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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.014-B, DE 2003 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 132/2000 
OFÍCIO nº 1541/2003 - SF 
 
Altera os Decretos-Leis nºs 1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969, 
para redefinir a competência do foro militar; tendo parecer: da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação deste, e 
pela rejeição do de nº 1837/03, apensado (relator: DEP. ANTONIO 
CARLOS PANNUNZIO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação deste, e dos de nºs 5096/09, 5704/13, 692/15 
e 7548/17, apensados, com substitutivo; pela inconstitucionalidade, 
injuridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos de nºs  
7779/10 e 1837/03, apensados; e pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de nº 7770/14, 
apensado; (relator: DEP. RONALDO FONSECA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
APENSE-SE A ESTE O PL 2837/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

(*) Atualizado em 31/5/2023 para inclusão de apensados (9) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  

 
III - Projetos apensados: 5096/09, 5704/13, 7770/14, 692/15 e 7548/17 
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator  
- 1º substitutivo oferecido pelo relator  
- Complementação de voto  
- 2º substitutivo oferecido pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão  
- Voto em separado  

 
V - Projetos apensados: 9276/17, 954/19, 2739/19 e 2039/23 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, Código 

Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação 

penal, quando praticados: 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos 

contra a vida e cometidos por militares dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios contra civil, serão de competência do Tribunal do 

Júri.” (NR) 

Art. 2º A alínea c do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, 

Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ........................................................................................ 

........................................................................................................ 

c) em virtude de requisição do juiz auditor ou do Ministério Público.(NR)”  

Art. 3º O art. 82 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, Código de 

Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido de um § 2º 

passando a § 1º o atual parágrafo único: 

“Art. 82. O foro militar é especial e a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

........................................................................................................ 

§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida praticados contra civil, na forma do 

disposto no art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, 

Código Penal Militar, por militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, a Justiça Militar, ouvido o Ministério Público, encaminhará os 

autos do inquérito policial-militar ao Tribunal do Júri.(NR)”  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em  17  de setembro de 2003 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar 

.................................................................................................................................................... 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial; 

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, quando praticados: 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado; 

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996 

d) por militar durante o período de manobras, ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 

e) Por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob 

a administração militar, ou a ordem administrativa militar; 

f) Revogada. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996 

III - os crimes, praticados por militar da reserva ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar; 

b) em lugar sujeito a administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo; 

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função da natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e 

preservação da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado 

para aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida 

e cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum. 
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996 

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra: 

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra; 

II - os crimes, militares previstos para o tempo de paz; 

III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, quaisquer que seja o agente: 

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado; 

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo; 

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código de Processo Penal Militar 

.................................................................................................................................................... 

LIVRO I 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 

................................................................................................................................................... 

Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria: 

a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdição ou comando 

haja ocorrido a infração penal, atendida a hierarquia do infrator; 

b) por determinação ou delegação da autoridade militar superior, que, em caso de 

urgência, poderá ser feita por via telegráfica ou radiotelefônica e confirmada, 

posteriormente, por ofício; 

c) em virtude de requisição do Ministério Público; 

d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 25; 

e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a represente, ou em 

virtude de representação devidamente autorizada de quem tenha conhecimento de infração 

penal, cuja repressão caiba à Justiça Militar; 

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, resulte indício da 

existência de infração penal militar. 

§ 1º Tendo o infrator posto superior ou igual ao do comandante, diretor ou chefe 

de órgão ou serviço, em cujo âmbito de jurisdição militar haja ocorrido a infração penal, será 

feita comunicação do fato à autoridade superior competente, para que esta torne efetiva a 

delegação, nos termos do § 2º do art. 7º. 

§ 2º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial responsável por 

comando, direção ou chefia, ou aquele que o substitua ou esteja de dia, de serviço ou de 

quarto, tome ou determine que sejam tomadas imediatamente as providências cabíveis, 

previstas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento de infração penal que lhe incumba 

reprimir ou evitar. 

§ 3º Se a infração penal não for, evidentemente, de natureza militar, comunicará o 

fato à autoridade policial competente, a quem fará apresentar o infrator. Em se tratando de 

civil, menor de dezoito anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores. 

§ 4º Se o infrator for oficial general, será sempre comunicado o fato ao ministro e 

ao chefe de Estado-Maior competentes, obedecidos os trâmites regulamentares. 

§ 5º Se no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a existência de indícios 

contra oficial de posto superior ao seu, ou mais antigo, tomará as providências necessárias 

para que as suas funções sejam delegadas a outro oficial, nos termos do § 2º, do art. 7º. 

Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao respectivo 

encarregado, se não tiver sido feita pela autoridade que lhe deu delegação para aquele fim, 

recaindo em segundo o primeiro-tenente, se o indiciado for oficial, e em sargento, 

subtenente ou suboficial, nos demais casos. 

Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter o sigilo do inquérito 

e de cumprir fielmente as determinações deste Código, no exercício da função. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
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CAPÍTULO ÚNICO  

DO FORO MILITAR 

 

Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida 

praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996 

I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança 

nacional: 

a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação; 

b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo; 

c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no 

desempenho de funções militares; 

d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando 

incorporados às Forças Armadas; 

II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a 

administração da Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os 

advogados de ofício e os funcionários da Justiça Militar. 

§ 1º O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos 

civis, nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais 

definidos em lei. 
* Primitivo parágrafo único passado a § 1º pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996 

§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar 

encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996 

Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, abranger 

outros casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I – RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei nº 2014/2003, originário do Senado Federal, visa alterar a 

redação do Código Penal Militar e do Código de Processo Penal Militar para 

estabelecer a competência do Tribunal do Júri para o julgamento de policiais 

militares dos Estados, Territórios e do Distrito Federal que cometam crimes dolosos 

contra a vida de civis. 

 

 Deste modo, constatada a ocorrência de tais crimes, a Justiça Militar deverá 

encaminhar os autos do inquérito policial-militar ao Tribunal do Júri, após a 

manifestação do Ministério Público. 

 Ademais, o Projeto também estabelece que o inquérito policial-militar poderá 

ser iniciado mediante requisição do juiz auditor, para além da requisição do 

Ministério Público – modalidade já prevista no Código de Processo Penal Militar. 
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 Apensado ao Projeto de Lei nº 2014/2003 está tramitando o Projeto de Lei nº 

1837/2003, de autoria do nobre deputado federal Orlando Fantazzini (PT/SP). 

 O Projeto de Lei nº 1837/2003 também intenta promover alterações no Código 

Penal Militar e no Código de Processo Penal Militar, destacando-se o deslocamento 

de competência da Justiça Militar para a Justiça Comum para o julgamento dos 

crimes de homicídio e lesão corporal cometidos por policiais militares contra civis, 

no exercício da função de policiamento. 

 Ademais, estabelece também o projeto apensado que o Ministério Público 

deverá obrigatoriamente acompanhar o inquérito policial iniciado por conta da 

ocorrência dos crimes acima descritos. 

 Tratando de matéria atinente às Forças Armadas e Forças Auxiliares, bem 

como do direito militar em seus ramos penal e processual penal, os projetos acima 

referidos aguardam parecer desta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, na forma do art. 32, XI, “g” e “i” do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 É o breve relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 O Projeto de Lei nº 2014/2003, ao estabelecer a competência do Tribunal do 

Júri para o julgamento dos policiais militares que cometam crimes dolosos contra a 

vida de civis, em verdade promove a necessária adequação do Código Penal Militar 

e do Código de Processo Penal Militar ao parâmetro estabelecido em nossa 

Constituição Federal, sanando uma imprecisão terminológica cometida com o 

advento da Lei Federal nº 9299, de 1996. 

 A citada norma federal, quando retirou a competência da Justiça Militar para o 

julgamento dos crimes dolosos contra a vida de civis perpetrados por militares, 

estabeleceu a competência da Justiça Comum para tais processos, quando deveria 

corretamente fixar a competência do Tribunal do Júri, a teor do previsto no art. 5º, 

XXXVIII, da Constituição Federal. 

 Se não bastasse as ponderações acima expostas, ainda há que considerarmos 

tempestivamente o teor do texto aprovado recentemente no Senado Federal por 

ocasião da Proposta de Emenda à Constituição que estabeleceu a Reforma do Poder 

Judiciário no Brasil. 

 A reforma aprovada, utilizando boa técnica legislativa, estabeleceu a 
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competência do Tribunal do Júri para o julgamento dos crimes dolosos contra a 

vida de civis cometidos por policiais militares, alterando a redação do art.  125 da 

Constituição Federal. 

 Posto isto, evidencia-se a felicidade do preconizado pelo Projeto de Lei nº 

2014/2003 em seu art. 1º . 

 De outro lado, como decorrência do estabelecido em seu art. 1º, o Projeto de 

Lei nº 2014/2003 também estabelece o encaminhamento dos autos do inquérito 

policial-militar ao Tribunal do Júri  após a manifestação do Ministério Público. 

 Considerando a clássica função de fiscal da lei desempenhada pelo Ministério 

Público, é correta a manifestação do “Parquet” por ocasião da remessa dos autos do 

inquérito policial-militar para o Tribunal do Júri, o que é garantia do acatamento do 

direito aplicável. 

 Cumpre destacar também que o Projeto de Lei nº 2014/2003 pretende assegurar 

ao juiz auditor, no âmbito da Justiça Militar, a prerrogativa de requisitar a 

instauração de inquérito policial-militar. 

 A requisição para a instauração de inquérito policial-militar foi assegurada pelo 

Código de Processo Penal Militar ao representante do Ministério Público, conforme 

estabelecido no art. 10, c, do estatuto processual castrense. 

 É justo consignar que a instauração de inquérito policial-militar, ainda que 

realizada de ofício pela autoridade militar da jurisdição ou mediante requisição do 

Ministério Público, representa sempre ato complexo cuja realização será 

consumada com o concurso dos variados agentes previstos no texto legal. 

 Assim, é mister recordar que o Código de Processo Penal Militar não afastou 

completamente da magistratura castrense a possibilidade de qualificada intervenção 

para a instauração de inquérito policial-militar. 

 A rigor, a ocorrência do previsto nos arts. 10, d, e 25 do Código de Processo 

Penal Militar configura uma hipótese de participação da magistratura castrense no 

ato complexo de início do inquérito policial-militar. 

 Portanto, não é correto classificar a requisição para instauração de inquérito 

policial-militar como atividade monopolizada pelo Ministério Público no direito 

brasileiro. 

 Em reforço a esta tese, é bom recordarmos que o Código de Processo Penal do 

Brasil, em seu art. 5º, II, estabelece a possibilidade de instauração de inquérito 

policial mediante a requisição da autoridade judiciária, para além da requisição do 

Ministério Público. 
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 Desta forma, a modificação intentada pelo Projeto de Lei nº 2014/2003 

encontra-se em harmonia com as melhores tradições do direito brasileiro, 

facultando ao juiz auditor e ao representante do Ministério Público a possibilidade 

de requisitar a instauração de inquérito policial-militar. 

 De outro lado, o Projeto de Lei nº 1837/2003, do nobre deputado Orlando 

Fantazzini, intenta estabelecer modificações significativas no Código Penal Militar 

e no Código de Processo Penal Militar. 

 O Projeto de Lei nº 1837/2003 estabelece a competência da Justiça Comum 

para o julgamento dos crimes de homicídio e lesão corporal cometidos por policiais 

militares contra civis, no exercício da função de policiamento. 

 Ademais, estabelece também a obrigatoriedade de acompanhamento do 

inquérito policial pelo Ministério Público, o que não configura inovação porque 

apenas reproduz prática consagrada no direito brasileiro, a teor do previsto no art. 

16 do Código de Processo Penal do Brasil. 

 Ao Ministério Público, como fiscal da lei, caberá o acompanhamento do 

inquérito policial para a preservação e o acatamento da ordem jurídica vigente. 

 Salvo melhor juízo, o Projeto de Lei nº 1837/2003 não afigura-se compatível 

com os contornos constitucionais do direito penal e processual penal militar do 

Brasil. 

 Isto porque a Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Militar 

para o julgamento dos crimes militares definidos em lei. A lei que define os crimes 

militares, como sabemos, é o Código Penal Militar. 

 Contudo, não olvidamos também as dificuldades doutrinárias para a definição 

conceitual do crime militar e seu consequente enquadramento no âmbito do 

julgamento da Justiça Militar. 

 Esta questão tem sido objeto de estudo dos doutrinadores do Brasil e do 

estrangeiro, e as definições construídas tem sofrido grandes modificações ao longo 

da história do Direito Militar. 

 Ainda assim, entendemos pertinente a lição do Dr. Célio Lobão Ferreira, 

estudioso do Direito Militar. Para ele, o militar pratica crime militar nas seguintes 

situações : 

1 – quando pratica fatos delituosos previstos no Código Penal Militar que são 

definidos de modo diverso no Código Penal, ou nele não previstos; 

2 – quando pratica fatos com igual definição no Código Penal Militar e no Código 

Penal : 
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a – estando no exercício de função militar; 

b – em local sob administração militar; 

c – contra sujeito passivo militar; 

d – contra bens sob administração militar; 

e – contra a ordem administrativa militar; 

f – utilizando material bélico sob sua guarda. 

 Considerando o disposto no Projeto de Lei nº 1837/2003, cumpre destacar que 

os crimes de homicídio e lesão corporal são catalogados, respectivamente, nos 

artigos 121 e 129 do Código Penal, e 205 e 209 do Código Penal Militar. 

 Contudo, devemos assinalar que a definição dos citados crimes é 

rigorosamente igual no Código Penal e Código Penal Militar. Deste modo, a 

caracterização de tais crimes como crimes militares é possível por conta do 

exercício da função militar no momento da consumação dos crimes. Assim, estando 

no exercício de função tipicamente militar, o responsável pela ocorrência de tais 

crimes responderá por crime militar perante a Justiça Militar, no estrito desenho da 

Constituição Federal (art. 124). 

 O Projeto de Lei nº 1837/2003, entretanto, busca exatamente retirar o 

julgamento de tais crimes do âmbito da Justiça Militar Estadual para atribuí-lo ao 

âmbito da Justiça Comum. 

 Esta pretensão, salvo melhor entendimento, é inconstitucional e contrária aos 

fundamentos do Direito Constitucional e do Direito Militar do Brasil, isto porque 

subverte a caracterização conceitual dos crimes militares e desrespeita a sistemática 

estabelecida no Código Penal Militar do Brasil. 

 Se o objetivo maior buscado pelo legislador com o Projeto de Lei nº 1837/2003 

fosse realmente deslocar a competência da Justiça Militar para a Justiça Comum 

para o julgamento dos crimes de homicídio e lesão corporal praticados por policiais 

no exercício de suas funções, o traçado correto da propositura deveria ser outro, e 

não o utilizado pelo nobre autor. 

 Este caminho poderia ser alcançado de duas formas, nenhuma delas 

contemplada no Projeto de Lei nº 1837/2003 : ou através da descaracterização 

criminal do homicídio e da lesão corporal no bojo da Parte Especial do Código 

Penal Militar; ou através da modificação conceitual do crime militar, mediante a 

alteração do art. 9º do Código Penal Militar. 

 Posto isto, e na observância do disposto no art. 129 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, opino pela aprovação total do Projeto de Lei nº 2014/2003 
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e pela rejeição total do Projeto de Lei nº 1837/2003, pelas razões expostas neste 

voto. 

 

 Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2004. 

 

Deputado ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

RELATOR  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.014/2003, e pela rejeição do PL 1837/2003, apensado, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, contra os votos dos Deputados Zico 
Bronzeado, Maninha e Zarattini.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Carlos Melles - Presidente, Maninha, Marcos de Jesus e 
André Zacharow - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Pannunzio, Arnon Bezerra, Átila 
Lins, Fernando Lopes, Feu Rosa, Francisco Rodrigues, Ivan Ranzolin, Jair 
Bolsonaro, João Castelo, João Herrmann Neto, José Thomaz Nonô, Lincoln Portela, 
Murilo Zauith, Pastor Frankembergen, Paulo Delgado, Zarattini, Zico Bronzeado, 
Zulaiê Cobra, Leonardo Mattos e Luiz Carlos Hauly.  

Plenário Franco Montoro, em 15 de dezembro de 2004.  
 
 

Deputado CARLOS MELLES  
Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.096, DE 2009 
(Do Sr. Paes de Lira) 

 
Altera dispositivos dos Decretos-Leis nºs 1.001 e 1.002, de 21 de 
outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, 
respectivamente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2014/2003. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

  Art. 1º Esta lei dá nova redação ao Decreto-lei nº 1001, de 21 de 
outubro de 1969 e ao Decreto-lei nº 1002, de 21 de outubro de 1969. 

 Art. 2º O art. 9° do Decreto-lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 - 
Código Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° ............................................................................... 

------------------------------------------------------------------------------- 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos 
contra a vida e cometidos contra civil, serão da competência do  Júri." (NR) 

  Art. 3° O art. 82 do Decreto-lei n° 1.002, de 21 de outubro de 1969 
- Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 82. O foro militar é especial, e, a ele estão sujeitos, em tempo de 
paz: 

........................................................................................... 

§ 1° .................................................................................... 

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, prolatada 
a sentença de pronúncia os autos serão remetidos ao Júri." (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A lei nº 9299, de 1997, alterou o Código de Processo Penal, 
estabelecendo a competência da justiça comum para o processo e julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida praticados por militar contra civil. 

Trata-se de alteração, a bem dizer, inconstitucional, pois, por meio de 
lei ordinária alterava  o art. 125 da Constituição da República, na forma em que tinha 
vigência. 

Não obstante, na tramitação da Reforma do Poder Judiciário, que 
resultou na promulgação da Emenda Constitucional nº 45, o art. 125 foi alterado 
trazendo a previsão expressa da competência do Tribunal do Júri para o processo e 
julgamento dos crimes dolosos contra a vida praticados por militares contra civis. 
Essa alteração consolidou a posição antes questionável, porém, não sanou a 
inconstitucionalidade da lei, pois não existe o fenômeno jurídico da 
constitucionalidade superveniente. 

Assim, este projeto vem ajustar a redação, do texto legal, ao texto da 
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Constituição que diz, in verbis: 

“Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, 
observados os princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, 
em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 
Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos 
Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil 
integrantes. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar 
os militares dos Estados, nos crimes militares definidos 
em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 
militares, ressalvada a competência do júri quando a 
vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir 
sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) GN 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar 
processar e julgar, singularmente, os crimes militares 
cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 
sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os 
demais crimes militares. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)”  

Certamente os nobres pares apoiarão esta proposição para a 
atualização  do diploma legal já existente. 

 
Sala das Sessões, em 23 de abril de  2009. 

 
 

PAES DE LIRA 
Dep. Federal  

PTC-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art125
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 

Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 

Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 

militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 

competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 

processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 

Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 

fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 

jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 

de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz far-se-á 

presente no local do litígio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, quando praticados:  

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

 

Crimes militares em tempo de guerra  

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum. (Parágrafo único acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2014-B/2003 

pela Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código de Processo Penal Militar. 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

 

LIVRO I 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO FORO MILITAR 

 

Foro militar em tempo de paz  
 

Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida 

praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

 

Pessoas sujeitas ao foro militar  
I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança 

nacional:  

a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação;  

b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo;  

c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no 

desempenho de funções militares;  

d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando 

incorporados às Forças Armadas;  

 

Crimes funcionais  
II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a administração 

da Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os advogados de ofício e 

os funcionários da Justiça Militar.  

 

Extensão do foro militar  
§ 1° O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos 

civis, nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais 

definidas em lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar 

encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Foro militar em tempo de guerra  
Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, abranger 

outros casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo.  

 

Assemelhado 
Art. 84. Considera-se assemelhado o funcionário efetivo, ou não, dos Ministérios 

da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, submetidos a preceito de disciplina militar, em 

virtude de lei ou regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.704, DE 2013 
(Do Sr. William Dib) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 
Militar. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2014/2003. 
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º  Esta lei altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – 
Código Penal Militar. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal 
Militar passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ...............................................................................:  

............................................................................................ 

 II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 
definição na lei penal comum, e os previstos na lei penal comum ou especial, 
embora não previstos neste Código, quando praticados:  

............................................................................................. 

§ 1º Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e 
cometidos contra civil serão da competência do Tribunal do Júri, salvo quando 
praticados no contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei no 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica ou da lei 
complementar nº  97, de 9 de junho de 1999 -  normas gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas. 

§ 2º Os crimes em tempo de paz, previstos nesta lei, quando praticados 
por civis, serão de competência da justiça comum federal ou estadual, salvo ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm#art303
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm#art303
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forem contra a segurança externa do país ou contra as instituições militares, 
entendo-se, neste caso, os praticados em área sujeita a administração ou jurisdição 
militar, ou, se fora delas,  contra atividades típicas militares  das Forças Armadas.” 

 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma questão que tem gerado muita controvérsia e decisões divergentes 
das cortes superiores, é em relação a competência da justiça militar julgar civis em 
tempo de paz. 

Ainda que na Justiça Militar estadual não haja julgamento de civis, por 
expressa vedação constitucional, na Justiça Militar da União esta possibilidade é 
frequente, pois como se sabe, a Justiça Militar federal processa e julga os crimes 
militares definidos em lei, sem se importar com quem seja o seu autor, que pode 
inclusive ser o civil. 

Pela letra do Código, o civil para cometer crime militar terá, 
necessariamente, que ofender as instituições militares, é o que diz o inciso III de 
nosso art. 9º. Essa ofensa, no entanto, terá que ser efetivamente demonstrada, sob 
pena da competência de julgamento deslocar-se para a Justiça comum. 

O Supremo Tribunal Federal vem estabelecendo contornos para o 
enquadramento de civis nos seguintes casos: Se o militar federal estiver em serviço 
externo de policiamento de trânsito (isso é comum de se visualizar nas grandes 
cidades), havendo desacato praticado por civil contra militar empenhado nesse tipo 
de serviço, a competência será da Justiça comum, porque tal tipo de atividade não 
se enquadra como serviço de natureza militar. Não há, portanto, ofensa às 
instituições militares. 

Este entendimento do STF fica mais bem evidenciado, se verificarmos o 
caso em que um civil atropelou soldado do Exército que exercia a função de 
balizamento de trânsito nas proximidades do Quartel General do Exército e restou 
processado pela Justiça Militar da União. Ao decidir a questão em sede de habeas 
corpus, entendeu a Corte Suprema, com base no parecer da Procuradoria-Geral da 
República, que, por crime contra as instituições militares deve-se tomar aquele crime 
cujo dolo esteja exatamente em ferir tais instituições, ou seja, em que pese existir a 
previsão da alínea ‘d’, do inciso III do art. 9º do CPM, a competência da Justiça 
Militar é de caráter excepcional, e sobre o mencionado artigo deve recair 
interpretação mais criteriosa e restrita. 

Nesse  mesmo sentido, a Excelsa Corte, por meio de sua 2ª Turma, 
extinguiu por unanimidade, em julgamento ocorrido em 19.10.2010, processo penal 
militar em que um civil respondia por crime de dano a patrimônio público, acusado 
de colidir veiculo particular contra uma viatura militar. 

“Na concreta situação dos autos, não se extrai, minimamente que seja a 
vontade do paciente [o civil] de se voltar contra as Forças Armadas e tampouco 
querer obstaculizar e impedir a continuidade de qualquer operação militar” ressaltou 
o ministro Carlos Ayres Britto, relator do processo. Ao votar, ele declarou a “absoluta 
incompetência da Justiça militar para conhecer dessa causa”. 

Na mesma linha se posicionaram os demais ministros da Corte. “O que eu 
acho grave é que se instaure, em tempo de paz, inquérito policial militar contra civil. 
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E que seja ele submetido a julgamento perante a Justiça militar, perante uma 
auditoria militar, em tempo de paz”, ponderou o ministro Celso de Mello, decano do 
Supremo. 

Consolidando esse entendimento o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

editou a seguinte súmula: 

Súmula 298  

O LEGISLADOR ORDINÁRIO SÓ PODE SUJEITAR 
CIVIS À JUSTIÇA MILITAR, EM TEMPO DE PAZ, NOS 
CRIMES CONTRA A SEGURANÇA EXTERNA DO PAÍS 
OU AS INSTITUIÇÕES MILITARES. 

 

Essa discussão continua, pois recentemente pode-se verificar a 
seguinte notícia no site do STF: 

“Pedido de vista do ministro Gilmar Mendes adiou a 
conclusão de um julgamento em que a 2ª Turma do 
Supremo Tribunal Federal definirá se a Justiça Militar tem 
ou não competência para julgar crime praticado contra 
integrante das Forças Armadas que esteja exercendo 
papel de policiamento ostensivo, como no caso da 
pacificação de favelas no Rio de Janeiro. 

A tese está sendo discutida em Habeas Corpus de 
relatoria do ministro Ricardo Lewandowski, que 
apresentou seu voto na sessão da terça-feira (28/5). De 
acordo com o ministro, quando as Forças Armadas estão 
exercendo papel de policiamento de natureza civil, como 
ocorre no Rio de Janeiro em alguns processos de 
pacificação, “não há que se falar em crime militar quando 
alguém é preso, uma vez que [os militares] estão atuando 
em substituição ou complementação à atividade da 
Polícia Civil ou da Polícia Militar”. 

Civis x militares 

O HC foi impetrado pela Defensoria Pública da União 
contra decisão do Superior Tribunal Militar que negou 
Habeas Corpus a um denunciado perante a Justiça Militar 
com base nos crimes de resistência mediante ameaça ou 
violência, lesão corporal e ameaça (artigo 177, parágrafo 
2º; artigo 209; e artigo 223, parágrafo único, 
respectivamente), todos previstos no Código Penal Militar. 
Tais crimes, de acordo com a acusação, teriam sido 
cometidos pelo acusado (civil) contra militares do 
Exército, integrantes da Força de Pacificação que atuava 
no Complexo do Alemão, no Rio de Janeiro. 

O ministro Lewandowski entendeu como cabível o HC e 
determinou que toda a Ação Penal contra o acusado seja 
anulada a partir do oferecimento da denúncia. De acordo 
com o voto do ministro, os autos devem ser remetidos 
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para o órgão judiciário competente da Justiça Federal 
comum, “que examinará preliminarmente a eventual 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do 
Estado”. 

Ao pedir vista do processo, o ministro Gilmar Mendes 
destacou que não tem posição definitiva sobre o tema e 
ponderou que se trata de “uma missão extremamente 
delicada”, pois a atividade de polícia das Forças Armadas 
é relevante em casos como este “porque se trata de 
permitir que esses territórios que estavam desapropriados 
e pertenciam a grupos criminosos agora voltem para o 
uso normal do cidadão comum”. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STF. 

HC 112.848” 

Essa discussão também ocorre no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com a 
edição de várias súmulas e julgados, no seguinte sentido: 

 

“Súmula 53 

COMPETE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL 
PROCESSAR E JULGAR CIVIL ACUSADO DE PRATICA 
DE CRIME CONTRA INSTITUIÇÕES MILITARES 
ESTADUAIS.” 

 

Na mesma linha é a questão já consolidada no texto constitucional, 
com a Emenda Constitucional nº 45 de 2004, Reforma do Poder Judiciário, 
quanto a competência para julgamento dos crimes dolosos contra a vida de 
civil praticado por militar. 

“HC 173873 / PE 

HABEAS CORPUS 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
HOMICÍDIOS QUALIFICADO TENTADO E 
CONSUMADO PRATICADO POR POLICIAL MILITAR 
CONTRA CIVIS. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 

1. O Tribunal do Júri é competente para condenar Policial 
Militar, que  pratica crime de homicídio contra civil, bem 
assim para aplicar, como efeito da condenação o disposto 
no art. 92, inciso I do Código Penal. Precedentes desta 
Corte. 

2. Habeas corpus denegado.” 

 

Assim, as alterações propostas visam a aperfeiçoar as normas existentes, 
modernizando a legislação penal militar, consolidando a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 
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Temos a certeza que os nobres pares, no exercício da função típica de 
legislar irão aperfeiçoar a o final aprovar esta proposição, evitando o exercício da 
função legislativa pelo Poder Judiciário e solucionando os conflitos decorrentes da 
interpretação da lei. 

 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 2013. 
 

WILLIAM DIB 
Deputado Federal 

PSDB-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art.5º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art.36 ............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 52............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 
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II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 

da União nos crimes de responsabilidade; 

..........................................................................................................................

." (NR) 

"Art.92 ............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

..........................................................................................................................  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 

"Art.93 .............................................................................................................  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

II- ................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

 d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz 

mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, 

conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a 

votação até fixar-se a indicação;   

 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão;   

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

.......................................................................................................................... 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 

igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do 

inciso II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
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fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 

ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 

coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em 

que não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 

efetiva demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

"Art.95 ............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

..........................................................................................................................  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

"Art.98 ............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único)  

..................................................................................  

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 

dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

"Art.99 ............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 
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da proposta orçamentária anual.  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

"Art.102 ...........................................................................................................  

I- ....................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 h) (Revogada)  

................................................................................................................   

 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

..................................................................................................................   

III- .................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

...................................................................................................................   

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a 

fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

..........................................................................................................................  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

..........................................................................................................................  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art.104  .......................................................................................................... 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 

trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo: 

..........................................................................................................................  

"Art.105 ...........................................................................................................  

I-........................................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

...................................................................................................................   

III- .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
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 b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

....................................................................................................................   

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

"Art.107............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§ 1º (antigo parágrafo único) ........................................  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

"Art.109  .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 

artigo; 

..........................................................................................................................  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-

Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de 

obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos 

quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 

Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal." (NR) 

"Art.111 ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com 

recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

"Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos 

e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 
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ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho;  

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, 

I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  

§1º ....................................................................................................................  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 

coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 

conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 

bem como as convencionadas anteriormente.  

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

"Art.125 ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 

direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 

Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 

efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.  

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 

vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.  

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 

sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 
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militares.  

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 

territoriais da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

"Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

..........................................................................................................................

......" (NR) 

"Art.127  .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual.  

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

"Art.128  .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§5º ....................................................................................................................  

I- ....................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante 

decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da 

maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

..................................................................................................................   

II- ..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 e) exercer atividade político-partidária;   

 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei.   

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

"Art.129  .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 

integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 
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lotação, salvo autorização do chefe da instituição.  

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

"Art.134  ..........................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único)  

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 

dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação 

ao disposto no art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-

A, 103-B, 111-A e 130-A:  

"Art. 103-A  O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a 

partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 

direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 

proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 

ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 

propor a ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo 

ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 

proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

"Art. 103-B  O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 

com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo 

respectivo tribunal;  
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IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 

Tribunal Federal;  

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 

de Justiça;  

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho;  

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República;  

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-

Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de 

cada instituição estadual;  

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de 

processos naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, 

caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal.  

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 

da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 

competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar 

prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e 

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por 

delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência 

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos 

disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de 

serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 

administração pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano;  
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VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e 

sentenças prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do 

Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 

Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo 

Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da 

abertura da sessão legislativa.  

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 

Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 

Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas 

aos magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição 

geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e 

requisitar servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito 

Federal e Territórios.  

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará 

ouvidorias de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de 

qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou 

contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 

Nacional de Justiça." 

"Art. 111-A  O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos 

da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos 

oficiais para o ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 

forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 

patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 

órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

"Art. 130-A  O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 
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representação de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão 

indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 

atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 

dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo 

desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 

remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 

de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, 

o qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 

dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 

recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 
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Ministério Público." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 

Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 

atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato 

Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, quando praticados:  

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e 

cometidos contra civil serão da competência da justiça comum, salvo quando praticados no 

contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.299, de 

7/8/1996, com redação dada pela Lei nº 12.432, de 29/6/2011) 

 

Crimes militares em tempo de guerra  
Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  

III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES E PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DETENÇÃO, INTERDIÇÃO E APREENSÃO DE AERONAVE 

 

Art. 303. A aeronave poderá ser detida por autoridades aeronáuticas, fazendárias 

ou da polícia federal, nos seguintes casos:  

I - se voar no espaço aéreo brasileiro com infração das convenções ou atos 

internacionais, ou das autorizações para tal fim;  

II - se, entrando no espaço aéreo brasileiro, desrespeitar a obrigatoriedade de 

pouso em aeroporto internacional;  

III - para exame dos certificados e outros documentos indispensáveis;  

IV - para verificação de sua carga no caso de restrição legal (art. 21) ou de porte 

proibido de equipamento (parágrafo único do art. 21);  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12432-29-junho-2011-610869-publicacaooriginal-132990-pl.html
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V - para averiguação de ilícito.  

§ 1º A autoridade aeronáutica poderá empregar os meios que julgar necessários 

para compelir a aeronave a efetuar o pouso no aeródromo que lhe for indicado.  

§ 2º Esgotados os meios coercitivos legalmente previstos, a aeronave será 

classificada como hostil, ficando sujeito à medida de destruição, nos casos dos incisos do 

caput deste artigo e após autorização do Presidente da República ou autoridade por ele 

delegada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.614, de 5/3/1998) 

§ 3º A autoridade mencionada no § 1º responderá por seus atos quando agir com 

excesso de poder ou com espírito emulatório. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.614, de 5/3/1998) 

Art. 304. Quando, no caso do item IV, do artigo anterior, for constatada a 

existência de material proibido, explosivo ou apetrechos de guerra, sem autorização, ou 

contrariando os termos da que foi outorgada, pondo em risco a segurança pública ou a paz 

entre as nações, a autoridade aeronáutica poderá reter o material de que trata este artigo e 

liberar a aeronave se, por força de lei, não houver necessidade de apreendê-la.  

§ 1º Se a aeronave for estrangeira e a carga não puser em risco a segurança 

pública ou a paz entre as nações, poderá a autoridade aeronáutica fazer a aeronave retornar ao 

país de origem pela rota e prazo determinados, sem a retenção da carga.  

§ 2º Embora estrangeira a aeronave, se a carga puser em risco a segurança pública 

e a paz entre os povos, poderá a autoridade aeronáutica reter o material bélico e fazer retornar 

a aeronave na forma do disposto no parágrafo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 9 DE JUNHO E 1999 
 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças 

Armadas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 
 

Art. 1º As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se 

à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação constitucional, cabe 

também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei 

Complementar.  

Seção II 

Do assessoramento ao Comandante Supremo 

 

Art. 2º O Presidente da República, na condição de Comandante Supremo das 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372363&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372363&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372363&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Forças Armadas, é assessorado:  

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo Conselho Militar de 

Defesa; e  

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área militar, pelo Ministro 

de Estado da Defesa. 

§ 1º O Conselho Militar de Defesa é composto pelos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

§ 2º Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro de Estado da Defesa 

integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu Presidente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

SÚMULA 298 

O LEGISLADOR ORDINÁRIO SÓ PODE SUJEITAR CIVIS À JUSTIÇA MILITAR, EM 

TEMPO DE PAZ, NOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA EXTERNA DO PAÍS OU AS 

INSTITUIÇÕES MILITARES. 

SÚMULA 53 
A PROMOÇÃO DE PROFESSOR MILITAR, VINCULADA À SUA REFORMA, PODE 

SER 

FEITA, QUANDO COUBER, A POSTO INEXISTENTE NO QUADRO. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.770, DE 2014 
(Dos Srs. Chico Alencar, Ivan Valente e Jean Wyllys) 

 
Altera dispositivo do Decreto-Lei nº 1001, de 21 de outubro de 1969, 
para abolir a competência da justiça militar para julgar civis em tempos 
de paz. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5704/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9° do Decreto-lei n° 1.001, de 21 de outubro de 

1969 - Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 9º ........................................................................................ 

I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos 

de modo diverso na lei penal comum, ou nela não 

../../../Users/P_6136/Desktop/§%201º%20O%20Conselho%20Militar%20de%20Defesa%20é%20composto%20pelos%20Comandantes%20da%20Marinha,%20do%20Exército%20e%20da%20Aeronáutica%20e%20pelo%20Chefe%20do%20Estado-Maior%20Conjunto%20das%20Forças%20Armadas
../../../Users/P_6136/Desktop/§%201º%20O%20Conselho%20Militar%20de%20Defesa%20é%20composto%20pelos%20Comandantes%20da%20Marinha,%20do%20Exército%20e%20da%20Aeronáutica%20e%20pelo%20Chefe%20do%20Estado-Maior%20Conjunto%20das%20Forças%20Armadas
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previstos, quando cometidos por militar, salvo disposição 

especial; 

...........................................................................................

......................................................................... 

  III - os crimes praticados por militar da reserva ou 

reformado contra as instituições militares, considerando-

se como tais não só os compreendidos no inciso I, como 

os do inciso II, nos seguintes casos: 

 .................................................................................” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Uma cidadã está sendo processada na Justiça Militar, 

atualmente, por ter supostamente praticado crime de desacato contra militares das 

Forças Armadas que participam da operação de “garantia de lei e ordem” (a dita 

“pacificação”) nos Complexos do Alemão e da Penha, no Rio de Janeiro.  

O julgamento de civis pela Justiça Militar, em tempos de paz, 

deve ser chamado pelo nome que merece: trata-se de uma aberração autoritária. 

Está longe de ser realmente democrático um Estado que instaura tribunais de 

exceção para levar a cabo uma política de segurança pública executada segundo a 

perigosa lógica militarista do uso das Forças Armadas para combater o “inimigo 

interno”. 

Acompanhamos o entendimento da Procuradoria Geral da 

República (PGR), que apresentou, em agosto do ano passado, Ação de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 289) a fim de que seja 

reconhecida a incompetência da Justiça Militar para julgar civis em tempo de paz. 

Em sua petição, a PGR manifesta o entendimento de que “a submissão de civis à 

jurisdição da Justiça Militar, em tempo de paz, viola o estado democrático de direito 

(artigo 1º da CF), o princípio do juiz natural (artigo 5º, inciso LIII, da CF), além do 

princípio do devido processo legal material e, ainda, os artigos 124 (competência da 

Justiça Militar para julgar os crimes militares) e 142 (dispõe sobre as Forças 

Armadas) da Constituição”. 

Em decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, 

no âmbito do Habeas Corpus 112936, julgado em 5 de fevereiro de 2013, o Ministro 

Relator, Celso de Mello, observou, com propriedade: “Tendência que se registra, 

modernamente, em sistemas normativos estrangeiros, no sentido da extinção (pura 

e simples) de tribunais militares em tempo de paz ou, então, da exclusão de civis da 

jurisdição penal militar: Portugal (Constituição de 1976, art. 213, Quarta Revisão 

Constitucional de 1997), Argentina (Ley Federal nº 26.394/2008), Colômbia 
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(Constituição de 1991, art. 213), Paraguai (Constituição de 1992, art. 174), México 

(Constituição de 1917, art. 13) e Uruguai (Constituição de 1967, art. 253, c/c Ley 

18.650/2010, arts. 27 e 28), v.g.. - Uma relevante sentença da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos (“Caso Palamara Iribarne vs. Chile”, de 2005): determinação 

para que a República do Chile, adequando a sua legislação interna aos padrões 

internacionais sobre jurisdição penal militar, adote medidas com o objetivo de 

impedir, quaisquer que sejam as circunstâncias, que ‘um civil seja submetido à 

jurisdição dos tribunais penais militares (...)’”. 

O Código Penal Militar vigente no Brasil é produto do Decreto-

Lei nº 1001, de 21 de outubro de 1969, outorgado na fase mais repressiva da 

Ditadura civil-militar de 1964-85. Não surpreende, então, que tal legislação contenha 

dispositivos de índole autoritária, inteiramente incompatíveis com os fundamentos 

democráticos do nosso sistema jurídico-político, segundo consubstanciados na 

Constituição Federal (CF) de 1988. 

Apresentamos o presente projeto como parte do esforço 

necessário para que eliminemos o entulho autoritário e completemos a plena 

transição do nosso país para a democracia.  

Esperamos contar com o apoio dos nossos pares para esse 

propósito.  

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2014. 

Deputado  CHICO ALENCAR (PSOL-RJ) 

 

Deputado IVAN VALENTE (PSOL-SP) 

 

Deputado JEAN WYLLYS (PSOL-RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
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II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
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qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
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esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
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opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

....................................................................................................................................................... 

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei.  
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Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência da Justiça Militar.  

 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 

Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 

Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 

militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 

competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 

processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 

Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 

fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 

jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  
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§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998,  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 
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tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, quando praticados:  

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  
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d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e 

cometidos contra civil serão da competência da justiça comum, salvo quando praticados no 

contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.299, de 

7/8/1996, com redação dada pela Lei nº 12.432, de 29/6/2011) 

 

Crimes militares em tempo de guerra  

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  

III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 692, DE 2015 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 
Militar 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5704/2013.  
 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – 

Código Penal Militar. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal 

Militar passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ...............................................................................:  
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............................................................................................ 

 II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, e os previstos na lei penal comum ou especial, 

embora não previstos neste Código, quando praticados:  

............................................................................................. 

§ 1º Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e 

cometidos contra civil serão da competência do Tribunal do Júri, salvo quando 

praticados no contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei no 7.565, 

de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica.  

§ 2º Os crimes em tempo de paz, previstos nesta lei, quando praticados 

por civis, serão de competência da justiça comum federal ou estadual, salvo ser 

forem contra a segurança externa do país ou contra as instituições militares, 

entendo-se, neste caso, os praticados em área sujeita a administração ou jurisdição 

militar, ou, se fora delas, contra atividades típicas militares das Forças Armadas.” 

(NR) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Uma questão que tem gerado muita controvérsia e decisões divergentes 
das cortes superiores, é em relação a competência da justiça militar julgar civis em 
tempo de paz. 

Ainda que na Justiça Militar estadual não haja julgamento de civis, por 
expressa vedação constitucional, na Justiça Militar da União esta possibilidade é 
frequente, pois como se sabe, a Justiça Militar federal processa e julga os crimes 
militares definidos em lei, sem se importar com quem seja o seu autor, que pode 
inclusive ser o civil. 

Pela letra do Código Penal Militar, o civil para cometer crime militar terá, 
necessariamente, que ofender as instituições militares, é o que diz o inciso III de 
nosso art. 9º. Essa ofensa, no entanto, terá que ser efetivamente demonstrada, sob 
pena da competência de julgamento deslocar-se para a Justiça comum. 

O Supremo Tribunal Federal vem estabelecendo contornos para o 
enquadramento de civis nos seguintes casos: Se o militar federal estiver em serviço 
externo de policiamento de trânsito (isso é comum de se visualizar nas grandes 
cidades), havendo desacato praticado por civil contra militar empenhado nesse tipo 
de serviço, a competência será da Justiça comum, porque tal tipo de atividade não 
se enquadra como serviço de natureza militar. Não há, portanto, ofensa às 
instituições militares. 

Este entendimento do STF fica mais bem evidenciado, se verificarmos o 
caso em que um civil atropelou soldado do Exército que exercia a função de 
balizamento de trânsito nas proximidades do Quartel General do Exército e restou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm#art303
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm#art303
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processado pela Justiça Militar da União. Ao decidir a questão em sede de habeas 
corpus, entendeu a Corte Suprema, com base no parecer da Procuradoria-Geral da 
República, que, por crime contra as instituições militares deve-se tomar aquele crime 
cujo dolo esteja exatamente em ferir tais instituições, ou seja, em que pese existir a 
previsão da alínea ‘d’, do inciso III do art. 9º do CPM, a competência da Justiça 
Militar é de caráter excepcional, e sobre o mencionado artigo deve recair 
interpretação mais criteriosa e restrita. 

Nesse mesmo sentido, a Excelsa Corte, por meio de sua 2ª Turma, 
extinguiu por unanimidade, em julgamento ocorrido em 19.10.2010, processo penal 
militar em que um civil respondia por crime de dano a patrimônio público, acusado 
de colidir veículo particular contra uma viatura militar. 

“Na concreta situação dos autos, não se extrai, minimamente que seja a 
vontade do paciente [o civil] de se voltar contra as Forças Armadas e tampouco 
querer obstaculizar e impedir a continuidade de qualquer operação militar” ressaltou 
o ministro Carlos Ayres Britto, relator do processo. Ao votar, ele declarou a “absoluta 
incompetência da Justiça militar para conhecer dessa causa”. 

Na mesma linha se posicionaram os demais ministros da Corte. “O que eu 
acho grave é que se instaure, em tempo de paz, inquérito policial militar contra civil. 
E que seja ele submetido a julgamento perante a Justiça militar, perante uma 
auditoria militar, em tempo de paz”, ponderou o ministro Celso de Mello, decano do 
Supremo. 

Consolidando esse entendimento o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
editou a seguinte súmula: 

Súmula 298  

O LEGISLADOR ORDINÁRIO SÓ PODE SUJEITAR CIVIS À 
JUSTIÇA MILITAR, EM TEMPO DE PAZ, NOS CRIMES 
CONTRA A SEGURANÇA EXTERNA DO PAÍS OU AS 
INSTITUIÇÕES MILITARES. 

 

Essa discussão continua, pois recentemente pode-se verificar a 
seguinte notícia no site do STF: 

“Pedido de vista do ministro Gilmar Mendes adiou a conclusão 
de um julgamento em que a 2ª Turma do Supremo Tribunal 
Federal definirá se a Justiça Militar tem ou não competência 
para julgar crime praticado contra integrante das Forças 
Armadas que esteja exercendo papel de policiamento 
ostensivo, como no caso da pacificação de favelas no Rio de 
Janeiro. 

A tese está sendo discutida em Habeas Corpus de relatoria do 
ministro Ricardo Lewandowski, que apresentou seu voto na 
sessão da terça-feira (28/5). De acordo com o ministro, quando 
as Forças Armadas estão exercendo papel de policiamento de 
natureza civil, como ocorre no Rio de Janeiro em alguns 
processos de pacificação, “não há que se falar em crime militar 
quando alguém é preso, uma vez que [os militares] estão 
atuando em substituição ou complementação à atividade da 
Polícia Civil ou da Polícia Militar”. 
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Civis x militares 

O HC foi impetrado pela Defensoria Pública da União contra 
decisão do Superior Tribunal Militar que negou Habeas Corpus 
a um denunciado perante a Justiça Militar com base nos crimes 
de resistência mediante ameaça ou violência, lesão corporal e 
ameaça (artigo 177, parágrafo 2º; artigo 209; e artigo 223, 
parágrafo único, respectivamente), todos previstos no Código 
Penal Militar. Tais crimes, de acordo com a acusação, teriam 
sido cometidos pelo acusado (civil) contra militares do Exército, 
integrantes da Força de Pacificação que atuava no Complexo 
do Alemão, no Rio de Janeiro. 

O ministro Lewandowski entendeu como cabível o HC e 
determinou que toda a Ação Penal contra o acusado seja 
anulada a partir do oferecimento da denúncia. De acordo com o 
voto do ministro, os autos devem ser remetidos para o órgão 
judiciário competente da Justiça Federal comum, “que 
examinará preliminarmente a eventual ocorrência da prescrição 
da pretensão punitiva do Estado”. 

Ao pedir vista do processo, o ministro Gilmar Mendes destacou 
que não tem posição definitiva sobre o tema e ponderou que se 
trata de “uma missão extremamente delicada”, pois a atividade 
de polícia das Forças Armadas é relevante em casos como 
este “porque se trata de permitir que esses territórios que 
estavam desapropriados e pertenciam a grupos criminosos 
agora voltem para o uso normal do cidadão comum”. Com 
informações da Assessoria de Imprensa do STF. 

HC 112.848” 

Essa discussão também ocorre no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com a 
edição de súmulas e julgados, no seguinte sentido: 

 

“Súmula 53 

COMPETE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PROCESSAR E 
JULGAR CIVIL ACUSADO DE PRATICA DE CRIME CONTRA 
INSTITUIÇÕES MILITARES ESTADUAIS.” 

 

Na mesma linha é a questão já consolidada no texto constitucional, 
com a Emenda Constitucional nº 45 de 2004, Reforma do Poder Judiciário, 
quanto a competência para julgamento dos crimes dolosos contra a vida de 
civil praticado por militar. 

“HC 173873 / PE 

HABEAS CORPUS 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIOS 
QUALIFICADO TENTADO E CONSUMADO PRATICADO POR 
POLICIAL MILITAR CONTRA CIVIS. COMPETÊNCIA DO 
TRIBUNAL DO JÚRI. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
DENEGADA. 

1. O Tribunal do Júri é competente para condenar Policial 
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Militar, que  pratica crime de homicídio contra civil, bem assim 
para aplicar, como efeito da condenação o disposto no art. 92, 
inciso I do Código Penal. Precedentes desta Corte. 

2. Habeas corpus denegado.” 

 

Assim, as alterações propostas visam a aperfeiçoar as normas existentes, 

modernizando a legislação penal militar, consolidando a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Temos a certeza que os nobres pares, no exercício da função típica de 

legislar irão aperfeiçoar a o final aprovar esta proposição, evitando o exercício da 

função legislativa pelo Poder Judiciário e solucionando os conflitos decorrentes da 

interpretação da lei. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2015 
 

 
MAJOR OLIMPIO 
Deputado Federal 

PDT/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 
..................................................................................................................................................................................... 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, quando praticados:  

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 
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situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e 

cometidos contra civil serão da competência da justiça comum, salvo quando praticados no 

contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.299, de 

7/8/1996, com redação dada pela Lei nº 12.432, de 29/6/2011) 

 

Crimes militares em tempo de guerra  

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  

III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  
.....................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. ....................................... 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12432-29-junho-2011-610869-publicacaooriginal-132990-pl.html


52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2014-B/2003 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES E PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DETENÇÃO, INTERDIÇÃO E APREENSÃO DE AERONAVE 

 

Art. 303. A aeronave poderá ser detida por autoridades aeronáuticas, fazendárias 

ou da polícia federal, nos seguintes casos:  

I - se voar no espaço aéreo brasileiro com infração das convenções ou atos 

internacionais, ou das autorizações para tal fim;  

II - se, entrando no espaço aéreo brasileiro, desrespeitar a obrigatoriedade de 

pouso em aeroporto internacional;  

III - para exame dos certificados e outros documentos indispensáveis;  

IV - para verificação de sua carga no caso de restrição legal (art. 21) ou de porte 

proibido de equipamento (parágrafo único do art. 21);  

V - para averiguação de ilícito.  

§ 1º A autoridade aeronáutica poderá empregar os meios que julgar necessários 

para compelir a aeronave a efetuar o pouso no aeródromo que lhe for indicado.  

§ 2º Esgotados os meios coercitivos legalmente previstos, a aeronave será 

classificada como hostil, ficando sujeito à medida de destruição, nos casos dos incisos do 

caput deste artigo e após autorização do Presidente da República ou autoridade por ele 

delegada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.614, de 5/3/1998) 

§ 3º A autoridade mencionada no § 1º responderá por seus atos quando agir com 

excesso de poder ou com espírito emulatório. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.614, de 5/3/1998) 

Art. 304. Quando, no caso do item IV, do artigo anterior, for constatada a 

existência de material proibido, explosivo ou apetrechos de guerra, sem autorização, ou 

contrariando os termos da que foi outorgada, pondo em risco a segurança pública ou a paz 

entre as nações, a autoridade aeronáutica poderá reter o material de que trata este artigo e 

liberar a aeronave se, por força de lei, não houver necessidade de apreendê-la.  

§ 1º Se a aeronave for estrangeira e a carga não puser em risco a segurança 

pública ou a paz entre as nações, poderá a autoridade aeronáutica fazer a aeronave retornar ao 

país de origem pela rota e prazo determinados, sem a retenção da carga.  

§ 2º Embora estrangeira a aeronave, se a carga puser em risco a segurança pública 

e a paz entre os povos, poderá a autoridade aeronáutica reter o material bélico e fazer retornar 

a aeronave na forma do disposto no parágrafo anterior.  
................................................................................................................................ .....................................................

.....................................................................................................................................................................................  

Súmula 298 
o legislador ordinário só pode sujeitar civis à justiça militar, em tempo de paz, nos crimes 

contra a segurança externa do país ou as instituições militares. 

 

Súmula 53 
COMPETÊNCIA. CRIME MILITAR COMETIDO POR CIVIL. JULGAMENTO PELA 

JUSTIÇA ESTADUAL COMUM. CF/88, ART. 125, § 4º. 

 

Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar civil acusado de prática de crime 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372363&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372363&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372363&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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contra instituições militares estaduais. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art.º................................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art.36..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.52..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 

da União nos crimes de responsabilidade; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.92............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

.........................................................................................................................  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 
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Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 

"Art.93.............................................................................................................. 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

II-..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

 d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz 

mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, 

conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a 

votação até fixar-se a indicação;   

 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão;   

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

.......................................................................................................................... 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 

igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do 

inciso II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 

ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 
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jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 

coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em 

que não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 

efetiva demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

"Art.95..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

.......................................................................................................................... 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

"Art.98..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§1(antigo parágrafo único)  

..........................................................................................................................  

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 

dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

"Art.99..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual.  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

"Art.102............................................................................................................ 

I-........................................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

 h) (Revogada)  

..........................................................................................................................   
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 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

.......................................................................................................................... 

III-.................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

.........................................................................................................................   

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a 

fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

.......................................................................................................................... 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

.......................................................................................................................... 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art.104............................................................................................................ 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 

trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo: 

.......................................................................................................................... 

"Art.105............................................................................................................ 

I......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

........................................................................................................................   

III-.................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

....................................................................................................................   

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

"Art.107............................................................................................................ 



57 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2014-B/2003 

.......................................................................................................................... 

§ 1º (antigo parágrafo único)  

.......................................................................................................................... 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

"Art.109 ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 

artigo; 

.......................................................................................................................... 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-

Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de 

obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos 

quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 

Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal." (NR) 

"Art.111............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado)." (NR) 

 "Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com 

recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

"Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos 

e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho;  

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, 

I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  

§1º...................................................................................................................  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 
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arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 

coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 

conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 

bem como as convencionadas anteriormente.  

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

"Art.125............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 

direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 

Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 

efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.  

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 

vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.  

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 

sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 

militares.  

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 

territoriais da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

"Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 
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agrárias. 

............................................................................................................." (NR) 

"Art.127........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual.  

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

"Art.128............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§5º....................................................................................................................  

I-........................................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

 b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante 

decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da 

maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

.........................................................................................................................   

II-...................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 e) exercer atividade político-partidária;   

 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei.   

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

"Art.129............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 

integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 

lotação, salvo autorização do chefe da instituição.  

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

"Art.134............................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único)  

..........................................................................................................................  
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§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 

dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação 

ao disposto no art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

 

Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-

A, 103-B, 111-A e 130-A:  

"Art. 103-A  O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a 

partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 

direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 

proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 

ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 

propor a ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo 

ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 

proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

"Art. 103-B  O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 

com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo 

respectivo tribunal;  

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 

Tribunal Federal;  

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 

de Justiça;  

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho;  

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;  
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X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República;  

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-

Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de 

cada instituição estadual;  

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de 

processos naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, 

caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal.  

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 

da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 

competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar 

prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e 

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por 

delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência 

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos 

disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de 

serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 

administração pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e 

sentenças prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do 

Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 

Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo 

Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da 

abertura da sessão legislativa.  

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 
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Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 

Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas 

aos magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição 

geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e 

requisitar servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito 

Federal e Territórios.  

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará 

ouvidorias de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de 

qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou 

contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 

Nacional de Justiça." 

"Art. 111-A  O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos 

da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos 

oficiais para o ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 

forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 

patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 

órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

"Art. 130-A  O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 

representação de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão 
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indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 

atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 

dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo 

desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 

remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 

de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, 

o qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 

dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 

recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 

Ministério Público." 

Art. 3º  A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado 

pelas multas decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da 

fiscalização do trabalho, além de outras receitas.  

Art. 4º  Ficam extintos os tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus 

membros a integrar os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, respeitadas a antigüidade 

e classe de origem.  

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contado da promulgação desta 

Emenda, os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos 
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membros dos tribunais extintos em seus quadros, fixando-lhes a competência e remetendo, em 

igual prazo, ao Poder Legislativo, proposta de alteração da organização e da divisão judiciária 

correspondentes, assegurados os direitos dos inativos e pensionistas e o aproveitamento dos 

servidores no Poder Judiciário estadual.  

Art. 5º  O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público serão instalados no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta 

Emenda, devendo a indicação ou escolha de seus membros ser efetuada até trinta dias antes 

do termo final.  

§ 1º Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional 

de Justiça e do Ministério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá, 

respectivamente, ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público da União realizá-las.  

§ 2º Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de 

Justiça, mediante resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do 

Ministro-Corregedor.  

Art. 6º  O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de 

cento e oitenta dias, cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu 

funcionamento por resolução, enquanto não promulgada a lei a que se refere o art. 111-A, § 

2º, II.  

Art. 7º  O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta 

Emenda Constitucional, comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e oitenta 

dias, os projetos de lei necessários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como 

promover alterações na legislação federal objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e 

mais célere a prestação jurisdicional.  

Art. 8º  As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão 

efeito vinculante após sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na 

imprensa oficial.  

Art. 9º  São revogados o inciso IV do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 102; o § 

4º do art. 103; e os §§ 1º a 3º do art. 111.  

Art. 10  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 8 de dezembro de 2004  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                                             Mesa do Senado Federal  

 

Deputado João Paulo Cunha                                                         Senador José Sarney  

Presidente                                                                                       Presidente 

   

Deputado Inocêncio de Oliveira                                                    Senador Paulo Paim  

1º Vice-Presidente                                                                          1º Vice-Presidente 

 

Deputado Luiz Piauhylino                                                              Senador Eduardo Siqueira 

Campos  

2º Vice-Presidente                                                                           2º Vice-Presidente  

 

Deputado Geddel Vieira Lima                                                       Senador Romeu Tuma  

1º Secretário                                                                                    1º Secretário  

 

Deputado Severino Cavalcanti                                                       Senador Alberto Silva  

2º Secretário                                                                                    2º Secretário  
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Deputado Nilton Capixaba                                                             Senador Heráclito Fortes  

3º Secretário                                                                                    3º Secretário  

 

Deputado Ciro Nogueira                                                                Senador Sérgio Zambiasi  

4º Secretário                                                                                    4º Secretário   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.548, DE 2017 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Altera o art. 9º do Decreto-Lei nº 1001, de 21 de outubro de 1969, 
Código Penal Militar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-692/2015.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera o art. 9º do Decreto-Lei nº 1001, de 21 de outubro de 
1969, Código Penal Militar. 

Art. 2º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1001, de 21 de outubro de 1969, 
Código Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º.............................................................. 

......................................................................... 

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, 
quando praticados: 

.......................................................................... ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto Lei nº 1.001 que instituiu o Código Penal Militar (CPM) está em 
vigor desde 1969. Além da defasagem temporal, vários dispositivos da legislação 
penal brasileira já foram revogados, criados outros ou aperfeiçoados. 

Acrescenta-se que outros dispositivos do Código Penal Militar estão 
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988. Essa situação revela que se faz 
necessária uma profunda e imediata revisão e reforma no CPM no sentido de 
impedir distorções na Justiça.  

Segundo a ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, ex-
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presidente do Superior Tribunal Militar (STM), a lei vigente não é compatível com os 
momentos atuais. Para ela, o código militar não acompanhou o civil, o que acabou 
restringindo as penalizações, mesmo dos crimes considerados graves. Em algumas 
situações, não há nem previsão do tipo penal no CPM. As leis da caserna, por 
exemplo, não preveem crimes ambientais, dentre outros. Ela explica que os militares 
só podem responder à sua legislação própria e não ao que prevê o Código Penal 
Brasileiro, que é a legislação civil. 

O CPM foi promulgado em outubro de 1969, no auge do regime militar, 
mas seu texto é de 1946, período em que alguns tipos de crime não tinham a 
mesma tipificação de hoje. Por isso, muitos ministros do STM são obrigados a 
declinar da competência, transferindo alguns processos para outra instância, como a 
Justiça Federal.   

Assim, esse projeto visa atualizar o Código Penal Militar com a legislação 
prevista no Brasil, de maneira a permitir a sua plena atualização e aplicabilidade, 
nas situações que caracterizam o crime militar. 

Temos a certeza que, por sua relevante contribuição, os nobres pares 

aperfeiçoarão e aprovarão este projeto. 

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2017. 

CAPITÃO AUGUSTO 
DEPUTADO FEDERAL 

PR-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

 

....................................................................................................................................................... 
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Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, quando praticados:  

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e 

cometidos contra civil serão da competência da justiça comum, salvo quando praticados no 

contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.299, de 

7/8/1996, com redação dada pela Lei nº 12.432, de 29/6/2011) 

 

Crimes militares em tempo de guerra  

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  

III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12432-29-junho-2011-610869-publicacaooriginal-132990-pl.html
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neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei oriundo do Senado Federal com o intento 

de alterar os Decretos-leis nºs 1.001 e nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 – Código 

Penal Militar e Código Processual Penal Militar, respectivamente, para redefinir a 

competência do foro militar. 

A proposição tem, entre suas finalidades, alterar a redação do 

Código Penal Militar e do Código de Processo Penal Militar para estabelecer a 

competência do tribunal do júri para o julgamento de policiais militares dos Estados, 

dos Territórios e do Distrito Federal que cometam crimes dolosos contra a vida de 

civis, ajustando esses dois diplomas legais à redação dos §§ 4º e 5º do art. 125 da 

Carta Magna, a partir de modificações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 

45/2004. 

Também inclui o juiz-auditor, ao lado do Ministério Público, como 

autoridade que poderá requerer a instauração de inquérito policial militar. 

A essa proposição foram apensados os Projetos de Lei nºs 

1.837/2003, 5.096/2009 e 5.704/2013, de autoria dos ilustres Deputados Orlando 

Fantazzini, Paes de Lira e William Dib, respectivamente, que também tratam da 

redefinição da competência do foro militar. 

O PL 1.837/2003 altera o parágrafo único do art. 9º, do Código Penal 

Militar, estabelecendo que os crimes de homicídio, os de lesão corporal e os 

previstos na legislação penal, praticados por militares estaduais contra civis, no 

exercício de função de policiamento, são de competência da justiça comum. 

Também propõe a alteração do § 2º do art. 82 do Código de 

Processo Penal Militar para que, nos crimes acima descritos, o inquérito policial 

militar seja obrigatoriamente acompanhado pelo Ministério Público e remetido ao 

tribunal do júri, e não à justiça comum. 

O PL 5.096/2009 faz uma adequação legislativa à Emenda 
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Constitucional nº 45 de 2004, promovendo o deslocamento dos crimes dolosos 

contra a vida de civis para o tribunal do júri, quando perpetrados pelos policiais 

militares ou bombeiros militares. 

Altera, ainda, o art. 82, § 2º, do Código de Processo Penal Militar, 

estabelecendo que os autos serão encaminhados ao tribunal do júri após prolatada a 

sentença de pronúncia. 

No PL 5.704/2013, o autor apresenta longa e minudente justificação, 

abordando as controvérsias hoje existentes em relação à competência da justiça 

militar da União para julgar civis em tempo de paz, citando copiosa jurisprudência 

tratando desse tema e concluindo que civis só serão julgados pela corte castrense 

nos casos de efetiva ofensa às instituições militares, em que tenha ficado 

demonstrado que houve a real vontade do agente de atingir as Forças Armadas ou a 

segurança externa. 

Afora isso, busca adequar os diplomas legais em pauta ao art. 303 

da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica – à 

Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, que dispõe sobre as normas gerais 

para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas, a partir da redação 

dada pela Lei Complementar nº 136, de 2010. 

Ao PL 1.837/2003 foi apensado o PL 7.779/2010 de autoria do 

Deputado Chico Alencar, que amplia a competência da justiça comum para julgar 

todos os crimes dolosos cometidos contra civil, e não apenas os contra a vida. 

E ao PL 5.704/2013 foram apensados os PLs nºs 7.770/2014, de 

autoria dos Deputados Chico Alencar, Ivan Valente e Jean Wyllys, e 692/2015, de 

autoria do Deputado Major Olímpio. 

O PL 7.770/2014 promove alterações nos incisos I e II do art. 9º do 

Código Penal Militar a fim de abolir a competência da justiça militar para julgar civis 

em tempo de paz. 

Por sua vez, o PL 692/2015 contempla as mesmas alterações já 

propostas pelo PL 5.704/2013, à exceção do § 1º do art. 9º do Código Penal Militar, 

cuja redação proposta restringe os crimes praticados no contexto de ação militar 

somente ao art. 303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro 
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de Aeronáutica. 

Os PLs 1.837 e 2.014/2003 foram distribuídos à Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional e a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para análise quanto ao mérito e aos aspectos do art. 54 do 

RICD. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional exarou 

parecer pela aprovação do PL 2.104/2003 e pela rejeição do PL 1.837/2003. 

Posteriormente se seguiu a apensação das demais proposições 

aludidas. 

Os projetos de lei se sujeitam à apreciação do Plenário e tramitam 

sob o regime de prioridade. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 

pronunciar acerca de aspectos constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa 

(art. 32, IV, “a”) das proposições em trâmite nesta Casa, assim como quanto ao 

mérito de matérias relativas a direito penal e processual (art. 32, IV, “e”). 

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, os projetos de lei não 

apresentam vícios, porquanto observadas as disposições constitucionais pertinentes 

à competência da União para legislar sobre a matéria (art. 22, I), do Congresso 

Nacional para apreciá-la (art. 48) e da iniciativa (art. 61). 

Quanto à constitucionalidade material, não se vislumbra qualquer 

conflito entre os Projetos de Lei 2.014/2003, 5.096/2009, 5.704/2013 e 692/2015 e a 

Constituição Federal, cujos objetivos são o ajuste do Código Penal Militar e do 

Código Processual Penal Militar ao texto da Constituição Federal, após a Reforma 

do Judiciário (Emenda Constitucional nº 45/2004). 

Igualmente, não há nenhum óbice quanto à constitucionalidade do 

Projeto de Lei 7.770, de 2014, que retira da competência da justiça militar os crimes 

militares praticados por civis. 
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No tocante aos Projetos de Lei 1.837/2003 e 7.779/2010, 

acreditamos que estejam eivados de flagrante inconstitucionalidade, logo de 

injuridicidade, haja vista que, nos termos do § 4º do art. 125 da Carta Magna, os 

únicos crimes cometidos por militares estaduais que escapam da alçada da Justiça 

Militar estadual, quando a vítima for civil, são aqueles da competência do júri, não se 

podendo, por lei, modificar mandamento constitucional e ampliar o alcance da justiça 

comum para todos os delitos cometidos por militares estaduais. 

No que guarda pertinência com a juridicidade, não há ressalvas a 

serem feitas aos demais projetos de lei em análise. 

Igualmente, com relação à técnica legislativa a redação empregada 

nos projetos de lei nos parece adequada, conformando-se perfeitamente às normas 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Todavia, no mérito, há ressalvas a serem feitas. 

Os Projetos de Lei 2.014/2003 e 5.096/2009 precisariam sofrer 

alterações em alguns dos seus dispositivos, adequando-os à redação hoje em vigor 

para o parágrafo único do art. 9º do Código Penal Militar. 

Para melhor compreensão do que pretendemos dizer, reproduz-se, 

no quadro a seguir, a redação desse dispositivo à época da apresentação dessas 

duas proposições e a que atualmente vigora: 

Redação que vigia quando da 
apresentação das proposições Redação hoje vigente 

Art. 9º .......................................................... 
Parágrafo único. Os crimes de que trata 
este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos contra civil, serão da 
competência da justiça comum. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 

Art. 9º .......................................................... 
Parágrafo único.  Os crimes de que trata 
este artigo quando dolosos contra a vida e 
cometidos contra civil serão da 
competência da justiça comum, salvo 
quando praticados no contexto de ação 
militar realizada na forma do art. 303 da 
Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 
– Código Brasileiro de 
Aeronáutica. (Redação dada pela Lei nº 
12.432, de 2011) 

Acompanhando o espírito que levou à atual redação, não é demais 

lembrar que a Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, que dispõe sobre as 

normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas, ao 

ser alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, passou a 

incluir todo um elenco de atuações das Forças Armadas, mesmo fora da atividade 
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de defesa nacional, como de natureza militar para fins do art. 124 da Constituição 

Federal, no que diz respeito à competência da justiça militar. 

O PL 5.704/2013 veio com o mérito de já ter enxergado o Código 

Brasileiro de Aeronáutica e a Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, na 

sua atual redação. 

Por outro lado, por extensão analógica, cabe, também, trazer à baila 

o emprego das Forças Armadas por requisição da justiça eleitoral (Código Eleitoral) 

e no papel de polícia judiciária militar (Código de Processo Penal Militar). 

Em função do exposto, houve a necessidade de se apresentar um 

Substitutivo, mantido o espírito das proposições em tela, fazendo, ainda, uma 

adequação global a essas últimas modificações legislativas. 

Em primeiro lugar, optou-se por não fazer constar do Código Penal 

Militar, de forma expressa, a previsão de que os crimes dolosos contra a vida 

cometidos por militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios contra civil 

são de competência do tribunal do júri. Isso porque a Constituição Federal já é clara 

ao assentar, no art. 125, § 4º, que “compete à Justiça Militar estadual processar e 

julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri 

quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças” (redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

A competência do tribunal do júri para o julgamento de crimes 

dolosos contra a vida praticados por militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios contra civil, portanto, já está estabelecida pela Constituição Federal, não 

havendo necessidade de se replicar essa previsão na legislação infraconstitucional. 

Situação distinta ocorre em relação aos militares das Forças 

Armadas (julgados pela Justiça Militar da União), pois a Constituição apenas 

ressalvou a competência do tribunal do júri em relação à Justiça Militar 

estadual. 

Desse modo, a fim de não deixar margem a discutíveis 

interpretações, optou-se por consignar, de forma expressa, ser de competência da 

Justiça Militar da União, os crimes militares, mesmo que dolosos contra a vida, 
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cometidos no contexto: a) do cumprimento de atribuições das Forças Armadas 

estabelecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

b) de ação militar das Forças Armadas, de operação de paz, de garantia da lei e da 

ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no 

art. 142 da Constituição Federal e da legislação vigente; ou c) de ação que envolva 

a segurança de instituição militar ou de missão militar, mesmo que não beligerante. 

Isso se faz necessário porque os delitos que porventura venham a 

ser praticados no contexto dessas atividades especializadas e de caráter 

excepcional exercidas pelas Forças Armadas devem ser julgados pela Justiça Militar 

da União, que é o ramo do Poder Judiciário mais qualificado para o julgamento 

desses casos, em razão de sua expertise quanto às particularidades da vida militar. 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que as Forças Armadas se 

encontram, cada vez mais, presentes no cenário nacional atuando junto à 

sociedade, sobretudo em operações de garantia da lei e da ordem. 

Acerca de tal papel, vale citar algumas atuações mais recentes, tais 

como a ocorrida na ocasião da greve da Polícia Militar da Bahia, na qual os militares 

das Forças Armadas fizeram o papel da polícia militar daquele Estado; a ocupação 

do Morro do Alemão, no Estado do Rio de Janeiro, em que as Forças Armadas se 

fizeram presentes por longos meses; e, por fim, a atuação no Complexo da Maré, 

que teve início em abril de 2014 e perdurou até meados do ano passado. 

Dessa forma, estando cada vez mais recorrente a atuação do militar 

em tais operações, nas quais, inclusive, ele se encontra mais exposto à prática da 

conduta delituosa em questão, nada mais correto do que se buscar deixar 

clarividente seu amparo no projeto de lei. 

Sobre o dispositivo que o PL 5.704/2013 pretende inserir como § 2º 

do inciso II do art. 9º do Código Penal Militar, é de se crer que a redação atual dos 

incisos I e III desse art. 9º já atendem ao espírito da modificação sugerida, conforme 

o quadro comparativo a seguir: 

Sugestão trazida pelo PL nº 

5.704/2013 
Redação atual do art. 9º, III do Código Penal Militar 
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Art. 9º Consideram-se crimes 
militares, em tempo de paz: 
.................................................... 
II. ................................................ 
§ 2º Os crimes em tempo de paz, 
previstos nesta lei, quando 
praticados por civis, serão de 
competência da justiça comum 
federal ou estadual, salvo se forem 
contra a segurança externa do 
país ou contra as instituições 
militares, entendendo-se, nesse 
caso, os praticados em área 
sujeita à administração ou 
jurisdição militar, ou, se fora delas, 
contra atividades típicas militares 
das Forças Armadas. 

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de 
modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, 
qualquer que seja o agente, salvo disposição especial; 
.................................................................................. 
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou 
reformado, ou por civil, contra as instituições militares, 
considerando-se como tais não só os compreendidos no 
inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 
a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra 
a ordem administrativa militar; 
b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra 
funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 
exercício de função inerente ao seu cargo; 
c) contra militar em formatura, ou durante o período de 
prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, 
acampamento, acantonamento ou manobras; 
d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no 
desempenho de serviço de vigilância, garantia e 
preservação da ordem pública, administrativa ou judiciária, 
quando legalmente requisitado para aquele fim, ou em 
obediência a determinação legal superior. 

Observe-se que o inciso I do art. 9º traz para a justiça militar todos 

os crimes não previstos na lei penal comum, qualquer que seja o agente, civil ou 

militar. 

Ora, os crimes contra a segurança externa do País, mesmo em 

tempo de paz, estão previstos no Código Penal Militar (arts. 136 a 148), e não na 

legislação penal comum, de modo que os crimes em tempo de paz praticados por 

civis que forem contra a segurança externa do país, como intenta o autor do PL 

5.704/2013 com a inserção de um § 2º do inciso II do art. 9º, já estão contemplados 

pela redação atual do Código Penal Militar. 

Esse também é o motivo pelo qual se mostra inadequado o Projeto 

de Lei 7.770/2014, que pretende retirar da competência da justiça militar o 

julgamento de crimes militares praticados por civis. Ou seja, tornaria impossível 

processarem-se civis que cometessem crimes contra a segurança externa do País, 

os quais só estão previstos no Código Penal Militar, o qual passaria a não ser 

aplicado aos civis. 

Esse raciocínio aplica-se para os demais crimes militares típicos, 

quando praticados apenas por civis, como o crime de insubmissão – deixar de 

apresentar-se o convocado à incorporação, dentro do prazo que lhe foi marcado, ou, 

apresentando-se, ausentar-se antes do ato oficial de incorporação (art. 183 do 

Código Penal Militar). Também esses crimes ficariam impunes, uma vez que não 

seria possível aplicar o Código Penal Militar a civis e não há previsão desse ilícito no 
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Código Penal. 

Dessa forma, optamos por manter a previsão de julgamento de civis 

pela justiça militar, nas situações excepcionais já previstas na legislação vigente, 

apenas adaptando o texto para se harmonizar com as demais modificações ora 

promovidas. 

Com relação aos crimes contra as instituições militares, que o PL nº 

5.704/2013 pretende inserir no Código Penal Militar, eles já têm detalhada previsão 

na redação atual do inciso III desse art. 9º, sendo despicienda a inclusão. 

No que tange à proposta de inclusão do juiz-auditor como autoridade 

que poderá requerer a instauração de inquérito policial militar, optamos por retirá-la 

do substitutivo. Isso porque tal previsão vai de encontro ao sistema processual penal 

acusatório vigente em nosso ordenamento jurídico (em que se busca distinguir, de 

forma clara, os órgãos responsáveis por acusar, por julgar e por defender) e poderia 

colocar em xeque a imparcialidade do julgador. 

Por fim, também se inseriu um dispositivo para dirimir qualquer 

divergência acerca do que se entende por “atividade militar”. 

Por todo o exposto, nosso voto é pela inconstitucionalidade, 

injuridicidade e adequada técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos PLs nºs 

1.837/2003 e 7.779/2010; pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL nº 7.770/2014; e pela 

constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação dos PLs nºs 2.014/2003, 5.096/2009, 5.704/2013 e 692/2015, na forma 

do substitutivo que se segue. 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2017. 

 

Deputado RONALDO FONSECA 

Relator 

1º SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NºS 2.014/2003,  

5.096/2009, 5.704/2013 E 692/2015 

Redefine a competência do foro militar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os Decretos-leis nºs 1.001 e 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar, 

respectivamente, a fim de redefinir a competência do foro militar. 
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Art. 2º O art. 9º do Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ..................................................................... 

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na 

legislação penal, quando praticados: 

................................................................................. 

III – os crimes previstos neste Código e os previstos na 
legislação penal, praticados por militar da reserva, ou 

reformado, ou por civil, contra as instituições militares, 
considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso 
I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 

................................................................................. 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra 

militar em razão de atividade militar ou no desempenho de 

serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 

administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 

aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

§ 1º Além das hipóteses previstas nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo, são da competência da Justiça Militar da 
União os crimes militares, mesmo que dolosos contra a vida, 

cometidos no contexto: 

I – do cumprimento de atribuições das Forças Armadas 

estabelecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de 

Estado da Defesa; 

II – de ação militar das Forças Armadas, de operação de 

paz, de garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, 
realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 
Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; 

b) Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999; 

c) Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969; 

d) art. 23, inciso XIV, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965. 

III – de ação que envolva a segurança de instituição 

militar ou de missão militar, mesmo que não beligerante. 

§ 2º Considera-se atividade militar o preparo, o emprego 
e a atuação das Forças Armadas na defesa da pátria, na 

garantia dos poderes constitucionais, na garantia da lei e da 
ordem e na participação em operações de paz, decorrentes do 
cumprimento de atribuições que lhe forem estabelecidas pelo 
Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa. 



77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2014-B/2003 

§ 3º Preservadas as atribuições exclusivas das polícias, 

são também consideradas atividades militares os 

patrulhamentos e as inspeções navais realizados no mar, nas 
águas interiores e nas áreas portuárias; as ações preventivas e 
repressivas contra delitos transfronteiriços e ambientais na 

faixa de fronteira terrestre; a segurança pessoal das 
autoridades nacionais e estrangeiras em missões oficiais; e as 
ações de controle do espaço aéreo brasileiro e das áreas 

aeroportuárias contra todos os tipos de tráfego aéreo ilícito.” 
(NR) 

Art. 3º O caput e o § 2º do art. 82 do Decreto-lei nº 1.002, 
de 21 de outubro de 1969, passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

 

“Art. 82. O foro militar é especial e a ele estão sujeitos, 
em tempo de paz: 

.................................................................................. 

§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida de civis, praticados por 

militares dos Estados e do Distrito Federal, o juiz, ao receber a 

denúncia ofertada pelo Ministério Público, encaminhará os 

autos do inquérito policial militar ao tribunal do júri.” (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2017. 

Deputado RONALDO FONSECA 

Relator 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

Voltando o presente projeto à discussão nesta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, apresento esta complementação de voto 

apenas para manifestar-me em relação ao Projeto de Lei no 7.548, de 2017, que fora 

agora apensado à presente proposição.   

O Projeto de Lei no 7.548, de 2017, de autoria do Deputado 

Capitão Augusto, propõe alteração no artigo 9o do Código Penal Militar, com o 

propósito de aperfeiçoar a competência da Justiça Militar para julgamento dos 

crimes militares em tempo de paz. 

Em que pese concordar com as preocupações externadas pelo 
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referido parlamentar na justificativa de sua proposição, o substitutivo que apresentei 

e debati nesta Comissão já contempla integralmente a alteração legislativa proposta, 

motivo pelo qual mantenho o texto já discutido no âmbito do Projeto de Lei no 2.014, 

de 2003.  

Por todo o exposto, nosso voto é pela inconstitucionalidade, 

injuridicidade e adequada técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos PLs nºs 

1.837/2003 e 7.779/2010; pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL nº 7.770/2014; e pela 

constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação dos PLs nºs 2.014/2003, 5.096/2009, 5.704/2013, 692/2015 e 7.548/2017, 

na forma do substitutivo que se segue. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2017. 

 

Deputado RONALDO FONSECA 

Relator 

 

2º SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NºS 2.014/2003, 

 5.096/2009, 5.704/2013, 692/2015 E 7.548/2017 

Redefine a competência do foro militar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os Decretos-leis nºs 1.001 e 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar, 

respectivamente, a fim de redefinir a competência do foro militar. 

Art. 2º O art. 9º do Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ..................................................................... 

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na 
legislação penal, quando praticados: 

................................................................................. 

III – os crimes previstos neste Código e os previstos na 
legislação penal, praticados por militar da reserva, ou 
reformado, ou por civil, contra as instituições militares, 

considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso 
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I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 

................................................................................. 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra 

militar em razão de atividade militar ou no desempenho de 

serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 

administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 

aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

§ 1º Além das hipóteses previstas nos incisos I, II e III do 
caput deste artigo, são da competência da Justiça Militar da 

União os crimes militares, mesmo que dolosos contra a vida, 
cometidos no contexto: 

I – do cumprimento de atribuições das Forças Armadas 
estabelecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de 
Estado da Defesa; 

II – de ação militar das Forças Armadas, de operação de 
paz, de garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, 

realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 
Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; 

b) Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999; 

c) Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969; 

d) art. 23, inciso XIV, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965. 

III – de ação que envolva a segurança de instituição 
militar ou de missão militar, mesmo que não beligerante. 

§ 2º Considera-se atividade militar o preparo, o emprego 
e a atuação das Forças Armadas na defesa da pátria, na 
garantia dos poderes constitucionais, na garantia da lei e da 

ordem e na participação em operações de paz, decorrentes do 
cumprimento de atribuições que lhe forem estabelecidas pelo 
Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa. 

§ 3º Preservadas as atribuições exclusivas das polícias, 
são também consideradas atividades militares os 

patrulhamentos e as inspeções navais realizados no mar, nas 
águas interiores e nas áreas portuárias; as ações preventivas e 
repressivas contra delitos transfronteiriços e ambientais na 

faixa de fronteira terrestre; a segurança pessoal das 
autoridades nacionais e estrangeiras em missões oficiais; e as 
ações de controle do espaço aéreo brasileiro e das áreas 

aeroportuárias contra todos os tipos de tráfego aéreo ilícito.” 
(NR) 

Art. 3º O caput e o § 2º do art. 82 do Decreto-lei nº 1.002, 
de 21 de outubro de 1969, passam a vigorar com as seguintes 
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redações: 

“Art. 82. O foro militar é especial e a ele estão sujeitos, 
em tempo de paz: 

.................................................................................. 

§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida de civis, praticados por 

militares dos Estados e do Distrito Federal, o juiz, ao receber a 

denúncia ofertada pelo Ministério Público, encaminhará os 

autos do inquérito policial militar ao tribunal do júri.” (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2017. 

 

Deputado RONALDO FONSECA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela inconstitucionalidade, injuridicidade e 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei nºs 7.779/2010 e 
1.837/2003, apensados; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, 
no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 7.770/2014, apensado; e pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 2.014/2003 e dos Projetos de Lei nºs 5.096/2009, 5.704/2013, 
692/2015 e 7.548/2017, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer com 
Complementação de Voto do Relator, Deputado Ronaldo Fonseca. Os Deputados 
Chico Alencar e Ivan Valente apresentaram Voto em Separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Rodrigo 
Pacheco - Presidente, Marcos Rogério - Vice-Presidente, Antonio Bulhões, Arnaldo 
Faria de Sá, Betinho Gomes, Carlos Bezerra, Carlos Henrique Gaguim, Chico 
Alencar, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Delegado Waldir, Domingos Neto, Edio 
Lopes, Elizeu Dionizio, Esperidião Amin, Fábio Sousa, Fausto Pinato, Félix 
Mendonça Júnior, Francisco Floriano, Genecias Noronha, Hissa Abrahão, João 
Campos, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Mentor, Júlio Delgado, Jutahy 
Junior, Lincoln Portela, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Maia Filho, Major Olimpio, 
Marcelo Delaroli, Marco Maia, Maria do Rosário, Paes Landim, Paulo Abi-Ackel, 
Paulo Teixeira, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Sergio 
Zveiter, Silvio Torres, Soraya Santos, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, Valmir 
Prascidelli, Wadih Damous, Aliel Machado, Cabo Sabino, Celso Maldaner, Covatti 
Filho, Delegado Edson Moreira, Hildo Rocha, João Fernando Coutinho, João 
Gualberto, Jones Martins, José Carlos Araújo, Nelson Pellegrino, Onyx Lorenzoni, 
Pastor Eurico, Pauderney Avelino, Paulo Henrique Lustosa, Rodrigo de Castro, 
Sandro Alex e Vitor Valim.  
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Sala da Comissão, em 17 de maio de 2017.  
 

Deputado RODRIGO PACHECO  
Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC  
AOS PROJETOS DE LEI NºS 2.014/2003, 5.096/2009, 5.704/2013,  

692/2015 E 7.548/2017 
 

Redefine a competência do foro militar. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os Decretos-leis nºs 1.001 e 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar, 

respectivamente, a fim de redefinir a competência do foro militar. 

Art. 2º O art. 9º do Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ..................................................................... 

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na 
legislação penal, quando praticados: 

................................................................................. 

III – os crimes previstos neste Código e os previstos na 

legislação penal, praticados por militar da reserva, ou 
reformado, ou por civil, contra as instituições militares, 

considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso 
I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 

................................................................................. 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra 

militar em razão de atividade militar ou no desempenho de 
serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 

aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

§ 1º Além das hipóteses previstas nos incisos I, II e III do 
caput deste artigo, são da competência da Justiça Militar da 
União os crimes militares, mesmo que dolosos contra a vida, 

cometidos no contexto: 

I – do cumprimento de atribuições das Forças Armadas 
estabelecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de 

Estado da Defesa; 

II – de ação militar das Forças Armadas, de operação de 
paz, de garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, 
realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 
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Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; 

b) Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999; 

c) Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969; 

d) art. 23, inciso XIV, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965. 

III – de ação que envolva a segurança de instituição 
militar ou de missão militar, mesmo que não beligerante. 

§ 2º Considera-se atividade militar o preparo, o emprego 
e a atuação das Forças Armadas na defesa da pátria, na 
garantia dos poderes constitucionais, na garantia da lei e da 

ordem e na participação em operações de paz, decorrentes do 
cumprimento de atribuições que lhe forem estabelecidas pelo 

Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa. 

§ 3º Preservadas as atribuições exclusivas das polícias, 
são também consideradas atividades militares os 

patrulhamentos e as inspeções navais realizados no mar, nas 
águas interiores e nas áreas portuárias; as ações preventivas e 

repressivas contra delitos transfronteiriços e ambientais na 

faixa de fronteira terrestre; a segurança pessoal das 
autoridades nacionais e estrangeiras em missões oficiais; e as 

ações de controle do espaço aéreo brasileiro e das áreas 

aeroportuárias contra todos os tipos de tráfego aéreo ilícito.” 
(NR) 

Art. 3º O caput e o § 2º do art. 82 do Decreto-lei nº 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 82. O foro militar é especial e a ele estão sujeitos, em 

tempo de paz: 

.................................................................................. 

§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida de civis, praticados por 
militares dos Estados e do Distrito Federal, o juiz, ao receber a 

denúncia ofertada pelo Ministério Público, encaminhará os 
autos do inquérito policial militar ao tribunal do júri.” (NR) 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2017. 

 

Deputado RODRIGO PACHECO 

Presidente  
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VOTO EM SEPARADO 
(Dos Srs. Chico Alencar e Ivan Valente) 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei em análise estabelece a competência do Tribunal do 

Júri para julgamento de militares nos crimes dolosos contra civis. 

A essa proposição foram apensados os Projetos de Lei nºs 

1.837/2003, 5.096/2009 e 5.704/2013, que também tratam da redefinição da 

competência do foro militar. 

Ao PL 1.837/2003 foi apensado o PL 7.779/2010 de autoria do 

Deputado Chico Alencar, que amplia a competência da Justiça comum para julgar 

todos os crimes dolosos cometidos contra civil, e não apenas os contra a vida. 

E ao PL 5.704/2013 foram apensados os PLs nºs 7.770/2014, de 

autoria dos Deputados Chico Alencar, Ivan Valente e Jean Wyllys, e 692/2015, de 

autoria do Deputado Major Olímpio. 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, foi 

apresentado substitutivo pelo relator, Deputado Ronaldo Fonseca, ampliando a 

competência da Justiça Militar. 

Os PLs 1.837 e 2.014/2003 foram distribuídos à Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional e a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para análise quanto ao mérito e aos aspectos do art. 54 do 

RICD. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional proferiu 

parecer pela aprovação do PL 2.104/2003 e pela rejeição do PL 1.837/2003. 

Posteriormente se seguiu a apensação das demais proposições 

mencionadas. 

Os projetos de lei se sujeitam à apreciação do Plenário e tramitam 

sob o regime de prioridade. 

É o relatório. 

II – VOTO 

O substitutivo apresentado pelo relator nesta CCJC, Deputado 

Ronaldo Fonseca, amplia a competência da Justiça Militar. Atualmente, nos termos 
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do inciso II do art. 9º do Código Penal Militar, somente podem ser considerados 

crimes militares, em tempos de paz, aqueles tipificados naquele código. Na redação 

proposta pelo substitutivo, podem ser considerados crimes militares os previstos no 

Código Penal Militar e também aqueles previstos na legislação penal comum. 

Em outro ponto, o substitutivo altera o Código de Processo Penal 

Militar para incluir na competência da Justiça Militar crimes dolosos contra a vida 

praticados contra civil em tempos de paz (art. 82, caput). 

Tal medida, além de injustificável quanto ao mérito, é inconstitucional, 

visto que o inciso XXXVIII do art. 5º da Constituição Federal assegura a competência 

do tribunal do júri para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida. 

Outrossim, o substitutivo apresentado não merece prosperar pois as 

hipóteses em que se quer atribuir a competência para a Justiça Militar da União são 

situações em que as Forças Armadas estão sendo empregadas como poder de 

polícia (sob o pretexto de garantia da lei e da ordem). Assim, a melhor expertise 

para esse tipo de situação é da Justiça comum Federal, não a Militar. 

Aprovar essa mudança parece ser uma inversão de prioridades, 

buscando ampliar e dar resguardo a uma visão de atuação de polícia, exercida pelas 

Forças Armadas, que enxerga o vigiado como inimigo (visão típica da concepção de 

Segurança Nacional de um mundo bipolar), o que se choca com a visão de atuação 

policial que enxerga um cidadão e não um inimigo. 

Consideramos justo um julgamento militar para situações tipicamente 

militares, visto que, de fato, a lógica envolvida é bastante diferente daquelas 

tipicamente civis. Todavia, com a redação proposta no substitutivo do deputado 

Ronaldo Fonseca, pode haver um julgamento com uma visão militar em atuação 

civil, típica de polícia, que no caso foi realizada por alguém das Forças Armadas. Se 

as Forças Armadas vão ser empregadas como poder de polícia, elas que devem se 

adequar ao ordenamento desse tipo de atuação, e não o contrário. 

No que tange ao Projeto de Lei nº 7770/2014, apensado, de autoria 

dos Deputados Chico Alencar, Ivan Valente e Jean Wyllys, concordo com o voto do 

relator, que considera o projeto constitucional, jurídico e de boa técnica legislativa. O 

referido projeto visa a abolir a competência da Justiça Militar para julgar civis em 

tempos de paz. 

Todavia, o relator vota, no mérito, pela rejeição do referido Projeto de 

Lei, sob o argumento que sua aprovação  
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"tornaria impossível processarem-se civis que 
cometessem crimes contra a segurança externa do País, os 
quais só estão previstos no Código Penal Militar, o qual 
passaria a não ser aplicado aos civis. Esse raciocínio aplica-se 
para os demais crimes militares típicos, quando praticados 
apenas por civis, como o crime de insubmissão – deixar de 
apresentar-se o convocado à incorporação, dentro do prazo 
que lhe foi marcado, ou, apresentando-se, ausentar-se antes 
do ato oficial de incorporação (art. 183 do Código Penal Militar). 
Também esses crimes ficariam impunes, uma vez que não 
seria possível aplicar o Código Penal Militar a civis e não há 
previsão desse ilícito no Código Penal." 

Respeitosamente, discordo da argumentação do relator. Isso porque 

o problema por ele apontado seria solucionado com medida simples: incluir no 

Código Penal as condutas que o relator entenda deva serem consideradas crimes 

quando praticadas por civis em tempos de paz. Assim, caso civil venha a cometer tal 

crime, ele será julgado pela Justiça Comum. 

Entendo que o PL 7770/2014 deve ser aprovado. Conforme sua 

justificação, 

“O julgamento de civis pela Justiça Militar, em 
tempos de paz, deve ser chamado pelo nome que merece: 
trata-se de uma aberração autoritária. Está longe de ser 
realmente democrático um Estado que instaura tribunais de 
exceção para levar a cabo uma política de segurança pública 
executada segundo a perigosa lógica militarista do uso das 
Forças Armadas para combater o ‘inimigo interno’”. 

Acompanhamos o entendimento da Procuradoria Geral da República 

(PGR), que apresentou, em agosto do ano passado, Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF 289), a fim de que seja reconhecida a 

incompetência da Justiça Militar para julgar civis em tempo de paz. Em sua petição, 

a PGR manifesta o entendimento de que “a submissão de civis à jurisdição da 

Justiça Militar, em tempo de paz, viola o estado democrático de direito (artigo 1º da 

CF), o princípio do juiz natural (artigo 5º, inciso LIII, da CF), além do princípio do 

devido processo legal material e, ainda, os artigos 124 (competência da Justiça 

Militar para julgar os crimes militares) e 142 (dispõe sobre as Forças Armadas) da 

Constituição”. 

Em decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Habeas Corpus 112936, julgado em 5 de fevereiro de 2013, o Ministro 

Relator, Celso de Mello, observou, com propriedade:  

“Tendência que se registra, modernamente, em 
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sistemas normativos estrangeiros, no sentido da extinção (pura 
e simples) de tribunais militares em tempo de paz ou, então, da 
exclusão de civis da jurisdição penal militar: Portugal 
(Constituição de 1976, art. 213, Quarta Revisão Constitucional 
de 1997), Argentina (Ley Federal nº 26.394/2008), Colômbia 
(Constituição de 1991, art. 213), Paraguai (Constituição de 
1992, art. 174), México (Constituição de 1917, art. 13) e 
Uruguai (Constituição de 1967, art. 253, c/c Ley 18.650/2010, 
arts. 27 e 28), v.g.. - Uma relevante sentença da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos (“Caso Palamara Iribarne 
vs. Chile”, de 2005): determinação para que a República do 
Chile, adequando a sua legislação interna aos padrões 
internacionais sobre jurisdição penal militar, adote medidas 
com o objetivo de impedir, quaisquer que sejam as 
circunstâncias, que ‘um civil seja submetido à jurisdição dos 
tribunais penais militares (...)’”. 

 

O Código Penal Militar vigente no Brasil é produto do Decreto-Lei nº 

1001, de 21 de outubro de 1969, outorgado na fase mais repressiva da Ditadura 

civil-militar de 1964-85. Não surpreende, então, que tal legislação contenha 

dispositivos de índole autoritária, inteiramente incompatíveis com os fundamentos 

democráticos do nosso sistema jurídicopolítico, segundo consubstanciados na 

Constituição Federal (CF) de 1988. Assim, foi apresentado o referido projeto como 

parte do esforço necessário para que seja eliminado o entulho autoritário e seja 

completada a plena transição do país para a democracia. 

Ainda em sua justificação, é lembrado o caso de uma cidadã que está 

sendo processada na Justiça Militar por ter supostamente praticado crime de 

desacato contra militares das Forças Armadas que participam da operação de 

“garantia de lei e ordem” (a dita “pacificação”) nos Complexos do Alemão e da 

Penha, no Rio de Janeiro. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa do principal e dos apensados; no mérito, voto pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 7770/2014; e pela rejeição de todos os demais. 

 

Sala da Comissão, 16 de maio de 2016. 

 

Deputado CHICO ALENCAR                               Deputado IVAN VALENTE 
           PSOL/RJ                                                                   PSOL/SP 
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PROJETO DE LEI N.º 9.276, DE 2017 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 e o Decreto-Lei 
nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, dispondo sobre o crime militar e a 
jurisdição militar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2014/2003.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 e 

o Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, dispondo sobre o crime militar e a 

jurisdição militar.  

Art. 2º O art. 9º,§1º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos por militares contra civil, serão julgados pelo Tribunal do Júri.” (N.R.)  

Art. 3º O art. 82 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 82 O foro militar é especial, e a ele estão sujeitos em tempo de paz: 

............................................................................................. 

§ 2° Os crimes dolosos contra a vida praticados por militares contra civil 

serão apurados por inquérito policial militar, competindo o julgamento ao respectivo 

tribunal do júri. 

§3º O tribunal do júri, a ser realizado no âmbito do fôro militar para 

julgamento dos crimes previstos no art. 9º, §1º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 

outubro de 1969, observará o disposto nos artigos 406 à 497 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941. 

§ 4º A apuração de crimes previstos em legislações especiais seguirá as 

regras de medidas cautelares, meios de obtenções de provas e demais 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%201.001-1969?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%201.002-1969?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%201.001-1969?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%201.001-1969?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%201.001-1969?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%201.001-1969?OpenDocument
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especificidades nelas contidas, sem prejuízo do seu processamento no foro militar. 

Art. 4º O art. 90-A da lei 9.099 de 26 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 90-A As disposições desta Lei não se aplicam aos crimes 

propriamente militares, no âmbito do Fôro Militar.” (N.R.) 

Art.  5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A base de legislação penal aplicável ao militar é o Código Penal Militar, 

que data de 1969, isto é, foi elaborado em um período completamente diferente do 

atual, em outra situação social, política e econômica do Brasil. 

Com o passar dos anos os militares, que na própria Constituição Federal 

cidadã de 1988 ficaram a par de diversos direitos, estão atuando no cenário político 

para ratificar sua condição de cidadão e assegurar a garantia ao exercício de seus 

direitos. 

Como prova desta evolução, vale ressaltar a alteração ocorrida na 

legislação eleitoral permitindo o voto em trânsito dos militares, independente da 

quantidade de eleitores nas localidades de destino, bem como importantes 

propostas de alterações legislativas em trâmite atualmente na Câmara dos 

Deputados e no Senado Federal, como a PEC 113-A/15 que permite ao militar 

retornar às fileiras da corporação após término de mandato eletivo e a PEC 

141/2015 que permite ao militar o acumulo de cargo público de professor. 

Neste contexto de modernização da legislação aplicável ao militar, que se 

encontra o intento desta relevante proposição, no sentido de aperfeiçoar o Código 

Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar. 

 

DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS AO ART. 9º,§ 1º DO CPM E AO ART. 82 

CAPUT E AO SEU § 2º DO CPPM 

As alterações sugeridas ao art. 9º,§ 1º do CPM, bem como ao art. 82 

Caput e em seu § 2º, tão somente adequam a redação da lei ao texto constitucional, 

que se refere à competência de julgamento do Tribunal do Júri no crime doloso 

contra a vida de civil, praticado por militar, a saber: 

Constituição Federal 

Art. 5º (...) 
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(...) 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados: 

(...) 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida; 

Art. 125 (...) 

(...) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 

militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as 

ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 

competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao 

tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e da graduação das praças. 

Isto é, a redação do art. 125, §4º que prevê a competência do júri para os 

crimes praticados por militares, de forma dolosa contra a vida de civil, deve 

obrigatoriamente ser analisado em conjunto com o art. 5º, XXXVIII que prevê a 

competência do Júri, isto é, para o JULGAMENTO destes crimes. 

Esse esclarecimento se faz necessário em razão da redação atual do 

CPM prever que “o crime doloso contra a vida de civil é de competência do tribunal 

do júri”, contudo, na aplicação prática do direito, indevidas confusões têm ocorrido 

sobre a competência de investigação destes crimes. 

 Importante se faz ressaltar, que a competência do júri se refere 

estritamente ao julgamento, uma vez que a Constituição Federal (art. 124, art. 125 e 

art. 144§4º) ressalva a competência da jurisdição militar, e assim da polícia judiciária 

militar, para o procedimento de investigação do referido crime, previsão 

consubstanciada no art. 82, §2º do Código de Processo Penal Militar, reconhecido 

enquanto CONSTITUCIONAL, em decisão Plenária liminar na ADI 1494 – DF 

perante o Supremo Tribunal Federal, com o apoiamento da Procuradoria Geral da 

República, da Advocacia Geral da União e do Senado Federal, que se manifestaram 

no processo. 

Tal entendimento foi ratificado por outra manifestação de Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, a saber, no julgamento do Recurso Extraordinário 

804269/SP, da relatoria do Min. Roberto Barroso – J. 24.03.15, que reconheceu 
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que no caso de crime doloso contra a vida de civil, cabe a Polícia Judiciária 

Militar realizar o IPM o qual será examinado pela Justiça Militar, para só depois, 

se for o caso, enviar os autos à Justiça Comum, citando o trecho do voto do Min. 

Carlos Velloso na ADI 1.494 MC: 

“(...) De qualquer forma, o acórdão recorrido está 

alinhado à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

no sentido de que “a Justiça Militar dirá, por primeiro, 

se o crime é doloso ou não; se doloso, encaminhará 

os autos do inquérito policial militar à Justiça 

comum. Registre-se: encaminhará os autos do inquérito 

policial militar. É a lei, então, que deseja que as 

investigações sejam conduzidas, por primeiro, pela 

Polícia Judiciária Militar” (trecho do voto do Min. Carlos 

Velloso na ADI 1.494 MC, Rel. Min. Celso de Mello). (...) 

(STF – RE 804269/SP – Rel. Min. Roberto Barroso – J. 

24.03.15) 

DA ALTERAÇÃO PROPOSTA AO ART. 82, § 3º DO CPPM 

Por este dispositivo, se mantém integral sintonia com a previsão 

constitucional de processo e julgamento pelo Tribunal do Júri, que sem prejuízo de 

sua competência passará a ocorrer no âmbito do foro Militar. 

Vale ressaltar, que o Júri é um Tribunal Constitucional e que sua 

competência não está vinculada a nenhuma justiça, nem comum, nem especial, 

podendo na verdade existir em ambas, conforme previsão legal, uma vez que a 

própria Constituição Federal Art. 5º, XXXVIII remete sua organização à lei. 

Ademais, vale reforçar que a atual redação do Código de Processo Penal 

prevê: 

 Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou 

continência, serão observadas as seguintes regras:    

I - no concurso entre a competência do júri e a de outro 

órgão da jurisdição comum, prevalecerá a competência do 

júri;  

(...) 

IV - no concurso entre a jurisdição comum e a especial, 

prevalecerá esta. (G.N.) 
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Ou seja, pela atual previsão normativa, a justiça eleitoral, que é especial e 

com competência constitucional, prevalece em casos de conexão ou continência que 

evolva crime, a priori julgado no âmbito da justiça comum, mas por igual ressalva 

constitucional da competência do Júri (que é um tribunal não atrelado a nenhuma 

justiça), pode-se concluir pela possiblidade de julgamento pelo Júri perante a justiça 

eleitoral, defesa inclusive feita por Viviane Vieira da Silva, servidora do Tribunal 

Regional Eleitoral de Santa Catarina, que com fulcro em doutrina de Fernando da 

Costa Tourinho Filho, Vicente Greco Filho, Miguel Batista de Siqueira Filho, Fávila 

Ribeiro e outros, em artigo publicado no site do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 

Catarina, asseverou: 

"...Contudo, ao se analisar especificamente um crime doloso 

contra a vida - cuja competência é do Tribunal do Júri (art. 5º, 

XXXVIII, "d", da CF/88) - praticado em conexão com um crime 

eleitoral - cuja competência é da Justiça Eleitoral - pergunta-se: 

de quem é a competência para o julgamento de crimes 

conexos desta natureza - do júri popular ou do juiz eleitoral? A 

tendência na doutrina tem sido atribuir à Justiça especializada 

a apreciação do caso....” 

É ressaltado na citada obra, que Fernando da Costa Tourinho 

Filho defende ser da competência da Justiça Eleitoral o julgamento dos crimes 

dolosos contra a vida conexos com crimes eleitorais ao transcrever o disposto 

em seu livro “Código de Processo Penal Comentado”: 

 

“...foi recepcionada a regra da anterior, que prescrevia ser da 

alçada da Justiça Eleitoral o processo dos crimes eleitorais e 

dos comuns que lhe forem conexos. Assim, se alguém comete 

um crime eleitoral e um comum, havendo entre eles relação de 

conexidade, a competência será da Justiça Eleitoral. E se a 

conexidade envolver um crime do Júri? A regra contida na 

Constituição continua intangível: a competência será da Justiça 

Eleitoral. Mas a competência para os crimes dolosos contra a 

vida não é do Júri? Sim. Contudo a Constituição pode 

excepcionar a si própria e, uma vez que afirmou serem da 

competência da Justiça Eleitoral os crimes comuns conexos 
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aos eleitorais, sem fazer qualquer ressalva, prevalece a 

competência da Justiça Eleitoral." 

 

E conclui dizendo da possiblidade onde: a) não retire do júri a 

competência constitucional a ele atribuída para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida; b) nem suprima o instituto da conexão que assegura a competência da 

justiça eleitoral ao caso, citando por fim uma linha exemplificativa: 

“Um exemplo ilustrativo do assunto em tela seria a prática do 

crime de corrupção eleitoral por cabos eleitorais de 

determinado candidato (art. 299 do Código Eleitoral) e do 

homicídio doloso (art. 121 do CP), praticado pelos mesmos, 

contra três pessoas que sugeriram denunciá-los, pela 

corrupção, à Justiça Eleitoral. Segundo a solução aqui 

esposada os autores do crime seriam denunciados pelo 

Promotor Eleitoral - diante da conexidade com a Jurisdição 

eleitoral - ao Juiz Eleitoral, o qual entendendo estarem 

presentes os requisitos autorizadores da pronúncia, 

pronunciaria os réus, seguindo-se o rito descrito no art. 418 e 

segs. do CPP.” 

“A ideia é a seguinte: os jurados, anualmente sorteados nas 

comarcas nos termos do art. 427 e segs. do CPP, reunir-se-iam 

para julgar os crimes dolosos contra a vida que fossem 

conexos com crimes eleitorais tendo como presidente do 

Tribunal do Júri o Juiz Eleitoral competente para a causa 

eleitoral.” 

 

Neste sentido, compreende-se não haver óbice constitucional à previsão 

legal que regulamente o júri em outras searas, desde que mantida sua competência 

disposta no art. 5º, XXXVIII da C.F. 

Ainda para evitar regras discrepantes entre diplomas processuais, nesta 

proposta conclui-se pela referência ao Código de Processo Penal Comum, para 

efeito das regras de processo e julgamento do Tribunal do Júri, mesma lógica da lei 

13.491/17, que em vez de reproduzir toda a legislação penal no Código Penal Militar, 

tão somente fez referência a estas, um valoroso ato de economia processual 
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legislativa. 

 

DA APURAÇÃO DE CRIMES PREVISTOS EM LEGISLAÇÕES ESPECIAIS 

 

Vale ressaltar a importância da redação sugerida na forma do §4º ao art. 

9º do CPM, uma vez que determinados tipos penas requerem medidas especiais de 

apuração, a exemplo da lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, que define 

organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de 

obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal; altera o 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei 

no 9.034, de 3 de maio de 1995; e dá outras providências. 

A citada norma legal prevê em seu art. 3º: 

“Art. 3º  Em qualquer fase da persecução penal, serão 

permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os 

seguintes meios de obtenção da prova: 

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou 

acústicos; 

III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a 

dados cadastrais constantes de bancos de dados públicos ou 

privados e a informações eleitorais ou comerciais; 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, 

nos termos da legislação específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos 

termos da legislação específica; 

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, 

na forma do art. 11; 

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, 

estaduais e municipais na busca de provas e informações de 

interesse da investigação ou da instrução criminal.” (G.N.) 

Ou seja, se faz necessária a existência de dispositivo legal, que preveja 

de forma expressa a aplicação das mesmas regras de medidas cautelares, meios de 

obtenções de provas e demais especificidades contidas nas legislações especiais, 
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sem prejuízo do seu processamento no foro militar. 

 

QUANTO À MODIFICAÇÃO DO ART.º 90-A DA LEI 9.099/95 

 

Vale ressaltar ser uma medida de urgente necessidade de reparo, uma 

vez que a sua própria essência foi a de modernizar a legislação penal em diversos 

aspectos, porém quanto aos militares, todo este progresso encontrou barreira 

expressa no dispositivo ora objeto de revogação, pois veda a estes a aplicação da 

legislação em comento. 

Para exemplificar a necessidade de reforma, exponho abaixo um caso 

hipotético, mas que concretiza a necessidade de ajustar a legislação: 

Não raro, justificado pelo trabalho permanente de patrulhamento nas vias 

públicas, ocorrem abalroamentos entre carros comuns e viaturas, podendo tal fato 

ocorrer inclusive por culpa do motorista da viatura, contudo se o motorista da viatura 

for um policial civil, policial federal ou policial rodoviário federal, o desfecho será um, 

mas se for um policial militar, o desfecho será outro. 

A afirmação acima ocorre porque a lesão corporal leve, comum em 

abalroamentos, é uma infração de menor potencial ofensivo, que por previsão da lei 

9.099/95 não se impõe a prisão em flagrante e se submete a procedimentos regidos 

pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação. 

Contudo, ao militar se aplica a vedação do art. 90-A que contém a 

seguinte redação: 

“Art. 90-A.  As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito 

da Justiça Militar.” (Artigo incluído pela Lei nº 9.839, de 

27.9.1999)   

Outro aspecto que vale reforçar é que, por exemplo, nos Estados do 

Paraná e de Minas Gerais, as Justiças locais têm aplicado a lei 9.099/95 aos 

militares, em que pese a vedação expressa, interpretando os magistrados, no caso 

concreto, que a citada vedação legal não encontra amparo constitucional. 

Para concluir, apesar do necessário maior rigor às instituições militares, 

não encontra qualquer respaldo de razoabilidade tal previsão discriminatória, em 

especial em um contexto de desencarceramento, majorado mais recentemente pelas 

políticas existentes nas denominadas audiências de custódia, onde mesmo em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9839.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9839.htm
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crimes mais graves, após o flagrante, metade dos presos são colocados em 

liberdade em menos de vinte e quatro horas, dados públicos constantes no site do 

Conselho Nacional de Justiça. 

Concluo reforçando que não se trata de medida de impunidade aos 

militares que praticam infrações penais, mas sim uma medida de razoabilidade e 

coerência perante o ordenamento jurídico existente, sem prejuízo do processo, que 

ocorrerá naturalmente na forma prevista em lei. 

A análise de recurso pelo respectivo Tribunal de Justiça Militar, onde 

houver, é uma forma de prestigiar a referida Corte, evitando inclusive o emprego de 

juízes alheios à realidade castrense na composição de turmas recursais, bem como 

a designação de “Desembargador Militar” é a terminologia correta a ser aplicada aos 

referidos magistrados que atuam em segundo grau de jurisdição, em semelhantes 

Tribunais de Justiça.  

Por fim, conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento 

desta relevante proposição. 

 

Sala das sessões, em 06 de dezembro de 2017. 

 
ALBERTO FRAGA 

DEPUTADO FEDERAL 
DEM/DF  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
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abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 
....................................................................................................................................................... 

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 
definidos em lei.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 
competência da Justiça Militar.  

 
Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 
 
Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  
§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  
§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 
Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 
Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 
militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 
competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 
singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 
processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 
de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do 
artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz 
far-se-á presente no local do litígio.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  
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I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 
Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
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Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 
os seguintes tributos:  

I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

CÓDIGO PENAL MILITAR 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO ÚNICO 
 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 
Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  
II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando 

praticados: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.491, de 13/10/2017) 
a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  
b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 
contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 
de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 
reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 
administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 
como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 
administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 
ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 
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exercício de função inerente ao seu cargo;  
c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  
d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 
da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 
fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 
por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996, convertido em §1º e com redação dada pela Lei nº 
13.491, de 13/10/2017) 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 
por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da 
União, se praticados no contexto: 

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da 
República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, 
mesmo que não beligerante; ou 

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da 
ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 
Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica; 
b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 
c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 

Militar; e  
d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (Parágrafo acrescido 

pela Lei  nº 13.491, de 13/10/2017) 
 

Crimes militares em tempo de guerra  
Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  
II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  
a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  
b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 
externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 
neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 
estrangeiro, militarmente ocupado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código de Processo Penal Militar  
 

Os MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do art. 2º do Ato 
Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:  

 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

 
LIVRO I 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 
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CAPÍTULO ÚNICO 
DO FORO MILITAR 

 
Foro militar em tempo de paz  

 
Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida 

praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

 
Pessoas sujeitas ao foro militar  

I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança 
nacional:  

a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação;  
b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo;  
c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no 

desempenho de funções militares;  
d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando 

incorporados às Forças Armadas;  
 

Crimes funcionais  
II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a administração 

da Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os advogados de ofício e 
os funcionários da Justiça Militar.  

 
Extensão do foro militar  

§ 1° O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos 
civis, nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais 
definidas em lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar 
encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 
 
Foro militar em tempo de guerra  

Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, abranger 
outros casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 
....................................................................................................................................................... 

Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão 
observadas as seguintes regras:  

I - no concurso entre a competência do Júri e a de outro órgão da jurisdição 
comum, prevalecerá a competência do Júri;  

II - no concurso de jurisdições da mesma categoria:  
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a) preponderará a do lugar da infração, à qual for cominada a pena mais grave;   
b) prevalecerá a do lugar em que houver ocorrido o maior número de infrações, se 

as respectivas penas forem de igual gravidade;   
c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos outros casos;   
III - no concurso de jurisdições de diversas categorias, predominará a de maior 

graduação;  
IV - no concurso entre a jurisdição comum e a especial, prevalecerá esta. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 
Art. 79. A conexão e a continência importarão unidade de processo e julgamento, 

salvo:  
I - no concurso entre a jurisdição comum e a militar;  
II - no concurso entre a jurisdição comum e a do juízo de menores.  
§ 1º Cessará, em qualquer caso, a unidade do processo, se, em relação a algum co-

réu, sobrevier o caso previsto no art. 152.  
§ 2º A unidade do processo não importará a do julgamento, se houver co-réu 

foragido que não possa ser julgado à revelia, ou ocorrer a hipótese do art. 461.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 
TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 
Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado 

para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  
§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo 

cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 
constituído, no caso de citação inválida ou por edital.  

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na 
denúncia ou na queixa.  

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse 
a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 
112 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 
DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para 
oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo- lhe vista dos autos. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante 
sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a realização das 
diligências requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias. (Artigo com redação 
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dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do 
ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, 
nesta ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento 
de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.  

§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de 
deferimento pelo juiz.  

§ 2º As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo o juiz indeferir as 
consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no 
art. 384 deste Código.  

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à 
acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).  

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e a 
defesa de cada um deles será individual.  

§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 
concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 
defesa.  

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, 
determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.  

§ 8º A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da 
suspensão da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste 
artigo.  

§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) 
dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção II 
Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da 

materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. 
§ 1º A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do 

fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz 
declarar o dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as circunstâncias 
qualificadoras e as causas de aumento de pena.  

§ 2º Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança para a concessão 
ou manutenção da liberdade provisória.  

§ 3º O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, revogação ou 
substituição da prisão ou medida restritiva de liberdade anteriormente decretada e, tratando-se 
de acusado solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer das 
medidas previstas no Título IX do Livro I deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de 
indícios suficientes de autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará 
o acusado.  

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser 
formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando:  
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I - provada a inexistência do fato;  
II - provado não ser ele autor ou partícipe do fato;  
III - o fato não constituir infração penal;  
IV - demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.  
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV do caput deste artigo ao 

caso de inimputabilidade prevista no caput do art. 26 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, salvo quando esta for a única tese defensiva. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou de absolvição sumária caberá 
apelação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 417. Se houver indícios de autoria ou de participação de outras pessoas não 
incluídas na acusação, o juiz, ao pronunciar ou impronunciar o acusado, determinará o retorno 
dos autos ao Ministério Público, por 15 (quinze) dias, aplicável, no que couber, o art. 80 deste 
Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 418. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da constante da 
acusação, embora o acusado fique sujeito a pena mais grave. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da 
existência de crime diverso dos referidos no § 1º do art. 74 deste Código e não for competente 
para o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.  

Parágrafo único. Remetidos os autos do processo a outro juiz, à disposição deste 
ficará o acusado preso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 
no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 420. A intimação da decisão de pronúncia será feita:  
I - pessoalmente ao acusado, ao defensor nomeado e ao Ministério Público;  
II - ao defensor constituído, ao querelante e ao assistente do Ministério Público, 

na forma do disposto no § 1º do art. 370 deste Código.  
Parágrafo único. Será intimado por edital o acusado solto que não for encontrado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão encaminhados ao juiz 
presidente do Tribunal do Júri.  

§ 1º Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, havendo circunstância 
superveniente que altere a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 
Ministério Público.  

§ 2º Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para decisão. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

Seção III 
Da Preparação do Processo para Julgamento em Plenário 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará a 

intimação do órgão do Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa, e do defensor, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, 
até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer 
diligência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de provas a serem produzidas ou 
exibidas no plenário do júri, e adotadas as providências devidas, o juiz presidente: 

I - ordenará as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou esclarecer 
fato que interesse ao julgamento da causa;  

II - fará relatório sucinto do processo, determinando sua inclusão em pauta da 
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reunião do Tribunal do Júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 424. Quando a lei local de organização judiciária não atribuir ao presidente 
do Tribunal do Júri o preparo para julgamento, o juiz competente remeter-lhe-á os autos do 
processo preparado até 5 (cinco) dias antes do sorteio a que se refere o art. 433 deste Código.  

Parágrafo único. Deverão ser remetidos, também, os processos preparados até o 
encerramento da reunião, para a realização de julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Seção IV 
Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 
milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 
(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de 
jurados e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com 
as cautelas mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 
bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 
sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 
reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 
publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 
porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 
povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  
§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem 

verificados na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da 
Ordem dos Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas 
competentes, permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do 
juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 
antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção V 
Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 

imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 
Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 
juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 
mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 
de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 
fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele 
solicitada.  
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§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 
julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 
fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 428. O desaforamento também poderá ser determinado, em razão do 
comprovado excesso de serviço, ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, se o julgamento 
não puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da decisão 
de pronúncia.  

§ 1º Para a contagem do prazo referido neste artigo, não se computará o tempo de 
adiamentos, diligências ou incidentes de interesse da defesa.  

§ 2º Não havendo excesso de serviço ou existência de processos aguardando 
julgamento em quantidade que ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo Tribunal do Júri, 
nas reuniões periódicas previstas para o exercício, o acusado poderá requerer ao Tribunal que 
determine a imediata realização do julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 
de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  
Seção VI 

Da Organização da Pauta 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 429. Salvo motivo relevante que autorize alteração na ordem dos 
julgamentos, terão preferência: 

I - os acusados presos;  
II - dentre os acusados presos, aqueles que estiverem há mais tempo na prisão;  
III - em igualdade de condições, os precedentemente pronunciados.  
§ 1º Antes do dia designado para o primeiro julgamento da reunião periódica, será 

afixada na porta do edifício do Tribunal do Júri a lista dos processos a serem julgados, 
obedecida a ordem prevista no caput deste artigo.  

§ 2º O juiz presidente reservará datas na mesma reunião periódica para a inclusão 
de processo que tiver o julgamento adiado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 430. O assistente somente será admitido se tiver requerido sua habilitação até 
5 (cinco) dias antes da data da sessão na qual pretenda atuar. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 431. Estando o processo em ordem, o juiz presidente mandará intimar as 
partes, o ofendido, se for possível, as testemunhas e os peritos, quando houver requerimento, 
para a sessão de instrução e julgamento, observando, no que couber, o disposto no art. 420 
deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 
de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  
Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 
intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 
para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 
periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe 
retirar as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião 
periódica ou extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 
antecedente à instalação da reunião.  
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§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  
§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 
DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer 
outro meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 
436 a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 
jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 
local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 
Seção VIII 

Da Função do Jurado 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 
maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 
alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 
origem ou grau de instrução. 

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 
10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  
IV - os Prefeitos Municipais;  
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  
VIII - os militares em serviço ativo;  
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou 
política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos 
políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.  

§ 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter 
administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na 
Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.  

§ 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste 
Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, 
mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional 
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ou remoção voluntária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 
no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado 
sorteado que comparecer à sessão do júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia 
marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada 
multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição 
econômica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente 
comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da 
chamada dos jurados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 
no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz 
presidente, consignada na ata dos trabalhos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será 
responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos 
referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no 
art. 445 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 
no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Seção IX 

Da Composição do Tribunal do Júri e da 
Formação do Conselho de Sentença 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 
60 dias após a publicação) 

 
Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e 

por 25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre os alistados, 7 (sete) dos quais 
constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

Art. 448. São impedidos de servir no mesmo Conselho:  
I - marido e mulher;  
II - ascendente e descendente;  
III - sogro e genro ou nora;  
IV - irmãos e cunhados, durante o cunhadio;  
V - tio e sobrinho;  
VI - padrasto, madrasta ou enteado.  
§ 1º O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mantenham união 

estável reconhecida como entidade familiar.  
§ 2º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimentos, a suspeição e as 

incompatibilidades dos juízes togados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 449. Não poderá servir o jurado que:  
I - tiver funcionado em julgamento anterior do mesmo processo, 

independentemente da causa determinante do julgamento posterior;  
II - no caso do concurso de pessoas, houver integrado o Conselho de Sentença que 

julgou o outro acusado;  
III - tiver manifestado prévia disposição para condenar ou absolver o acusado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 450. Dos impedidos entre si por parentesco ou relação de convivência, servirá 
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o que houver sido sorteado em primeiro lugar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 
de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 451. Os jurados excluídos por impedimento, suspeição ou incompatibilidade 
serão considerados para a constituição do número legal exigível para a realização da sessão. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 452. O mesmo Conselho de Sentença poderá conhecer de mais de um 
processo, no mesmo dia, se as partes o aceitarem, hipótese em que seus integrantes deverão 
prestar novo compromisso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  
Seção X 

Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 453. O Tribunal do Júri reunir-se-á para as sessões de instrução e julgamento 
nos períodos e na forma estabelecida pela lei local de organização judiciária. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

Art. 454. Até o momento de abertura dos trabalhos da sessão, o juiz presidente 
decidirá os casos de isenção e dispensa de jurados e o pedido de adiamento de julgamento, 
mandando consignar em ata as deliberações. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 455. Se o Ministério Público não comparecer, o juiz presidente adiará o 
julgamento para o primeiro dia desimpedido da mesma reunião, cientificadas as partes e as 
testemunhas. 

Parágrafo único. Se a ausência não for justificada, o fato será imediatamente 
comunicado ao Procurador-Geral de Justiça com a data designada para a nova sessão. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 456. Se a falta, sem escusa legítima, for do advogado do acusado, e se outro 
não for por este constituído, o fato será imediatamente comunicado ao presidente da seccional 
da Ordem dos Advogados do Brasil, com a data designada para a nova sessão.  

§ 1º Não havendo escusa legítima, o julgamento será adiado somente uma vez, 
devendo o acusado ser julgado quando chamado novamente.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o juiz intimará a Defensoria Pública para o 
novo julgamento, que será adiado para o primeiro dia desimpedido, observado o prazo 
mínimo de 10 (dez) dias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 457. O julgamento não será adiado pelo não comparecimento do acusado 
solto, do assistente ou do advogado do querelante, que tiver sido regularmente intimado.  

§ 1º Os pedidos de adiamento e as justificações de não comparecimento deverão 
ser, salvo comprovado motivo de força maior, previamente submetidos à apreciação do juiz 
presidente do Tribunal do Júri.  

§ 2º Se o acusado preso não for conduzido, o julgamento será adiado para o 
primeiro dia desimpedido da mesma reunião, salvo se houver pedido de dispensa de 
comparecimento subscrito por ele e seu defensor. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 458. Se a testemunha, sem justa causa, deixar de comparecer, o juiz 
presidente, sem prejuízo da ação penal pela desobediência, aplicar-lhe-á a multa prevista no § 
2º do art. 436 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 459. Aplicar-se-á às testemunhas a serviço do Tribunal do Júri o disposto no 
art. 441 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 
no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 460. Antes de constituído o Conselho de Sentença, as testemunhas serão 
recolhidas a lugar onde umas não possam ouvir os depoimentos das outras. (Artigo com 
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redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

Art. 461. O julgamento não será adiado se a testemunha deixar de comparecer, 
salvo se uma das partes tiver requerido a sua intimação por mandado, na oportunidade de que 
trata o art. 422 deste Código, declarando não prescindir do depoimento e indicando a sua 
localização.  

§ 1º Se, intimada, a testemunha não comparecer, o juiz presidente suspenderá os 
trabalhos e mandará conduzi-la ou adiará o julgamento para o primeiro dia desimpedido, 
ordenando a sua condução.  

§ 2º O julgamento será realizado mesmo na hipótese de a testemunha não ser 
encontrada no local indicado, se assim for certificado por oficial de justiça. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

Art. 462. Realizadas as diligências referidas nos arts. 454 a 461 deste Código, o 
juiz presidente verificará se a urna contém as cédulas dos 25 (vinte e cinco) jurados sorteados, 
mandando que o escrivão proceda à chamada deles. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 463. Comparecendo, pelo menos, 15 (quinze) jurados, o juiz presidente 
declarará instalados os trabalhos, anunciando o processo que será submetido a julgamento.  

§ 1º O oficial de justiça fará o pregão, certificando a diligência nos autos.  
§ 2º Os jurados excluídos por impedimento ou suspeição serão computados para a 

constituição do número legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 464. Não havendo o número referido no art. 463 deste Código, proceder-se-á 
ao sorteio de tantos suplentes quantos necessários, e designar-se-á nova data para a sessão do 
júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 465. Os nomes dos suplentes serão consignados em ata, remetendo-se o 
expediente de convocação, com observância do disposto nos arts. 434 e 435 deste Código. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 466. Antes do sorteio dos membros do Conselho de Sentença, o juiz 
presidente esclarecerá sobre os impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades constantes 
dos arts. 448 e 449 deste Código.  

§ 1º O juiz presidente também advertirá os jurados de que, uma vez sorteados, não 
poderão comunicar-se entre si e com outrem, nem manifestar sua opinião sobre o processo, 
sob pena de exclusão do Conselho e multa, na forma do § 2º do art. 436 deste Código.  

§ 2º A incomunicabilidade será certificada nos autos pelo oficial de justiça. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 467. Verificando que se encontram na urna as cédulas relativas aos jurados 
presentes, o juiz presidente sorteará 7 (sete) dentre eles para a formação do Conselho de 
Sentença. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 468. À medida que as cédulas forem sendo retiradas da urna, o juiz presidente 
as lerá, e a defesa e, depois dela, o Ministério Público poderão recusar os jurados sorteados, 
até 3 (três) cada parte, sem motivar a recusa.  

Parágrafo único. O jurado recusado imotivadamente por qualquer das partes será 
excluído daquela sessão de instrução e julgamento, prosseguindo-se o sorteio para a 
composição do Conselho de Sentença com os jurados remanescentes. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

Art. 469. Se forem 2 (dois) ou mais os acusados, as recusas poderão ser feitas por 
um só defensor.  

§ 1º A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, em razão das recusas, não 
for obtido o número mínimo de 7 (sete) jurados para compor o Conselho de Sentença.  

§ 2º Determinada a separação dos julgamentos, será julgado em primeiro lugar o 
acusado a quem foi atribuída a autoria do fato ou, em caso de co-autoria, aplicar-se-á o 
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critério de preferência disposto no art. 429 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 470. Desacolhida a argüição de impedimento, de suspeição ou de 
incompatibilidade contra o juiz presidente do Tribunal do Júri, órgão do Ministério Público, 
jurado ou qualquer funcionário, o julgamento não será suspenso, devendo, entretanto, constar 
da ata o seu fundamento e a decisão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 471. Se, em conseqüência do impedimento, suspeição, incompatibilidade, 
dispensa ou recusa, não houver número para a formação do Conselho, o julgamento será 
adiado para o primeiro dia desimpedido, após sorteados os suplentes, com observância do 
disposto no art. 464 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 472. Formado o Conselho de Sentença, o presidente, levantando-se, e, com 
ele, todos os presentes, fará aos jurados a seguinte exortação: 

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade e a 
proferir a vossa decisão de acordo com a vossa consciência e os ditames da justiça.  

Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, responderão: 
Assim o prometo.  
Parágrafo único. O jurado, em seguida, receberá cópias da pronúncia ou, se for o 

caso, das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação e do relatório do processo. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção XI 
Da Instrução em Plenário 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 
60 dias após a publicação) 

 
Art. 473. Prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada a instrução plenária 

quando o juiz presidente, o Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor do 
acusado tomarão, sucessiva e diretamente, as declarações do ofendido, se possível, e 
inquirirão as testemunhas arroladas pela acusação. 

§ 1º Para a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, o defensor do 
acusado formulará as perguntas antes do Ministério Público e do assistente, mantidos no mais 
a ordem e os critérios estabelecidos neste artigo.  

§ 2º Os jurados poderão formular perguntas ao ofendido e às testemunhas, por 
intermédio do juiz presidente.  

§ 3º As partes e os jurados poderão requerer acareações, reconhecimento de 
pessoas e coisas e esclarecimento dos peritos, bem como a leitura de peças que se refiram, 
exclusivamente, às provas colhidas por carta precatória e às provas cautelares, antecipadas ou 
não repetíveis. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 
de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 474. A seguir será o acusado interrogado, se estiver presente, na forma 
estabelecida no Capítulo III do Título VII do Livro I deste Código, com as alterações 
introduzidas nesta Seção.  

§ 1º O Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor, nessa ordem, 
poderão formular, diretamente, perguntas ao acusado.  

§ 2º Os jurados formularão perguntas por intermédio do juiz presidente.  
§ 3º Não se permitirá o uso de algemas no acusado durante o período em que 

permanecer no plenário do júri, salvo se absolutamente necessário à ordem dos trabalhos, à 
segurança das testemunhas ou à garantia da integridade física dos presentes. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

Art. 475. O registro dos depoimentos e do interrogatório será feito pelos meios ou 
recursos de gravação magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, destinada a obter 
maior fidelidade e celeridade na colheita da prova.  

Parágrafo único. A transcrição do registro, após feita a degravação, constará dos 
autos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
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10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
  

Seção XII 
Dos Debates 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 
60 dias após a publicação) 

 
Art. 476. Encerrada a instrução, será concedida a palavra ao Ministério Público, 

que fará a acusação, nos limites da pronúncia ou das decisões posteriores que julgaram 
admissível a acusação, sustentando, se for o caso, a existência de circunstância agravante. 

§ 1º O assistente falará depois do Ministério Público.  
§ 2º Tratando-se de ação penal de iniciativa privada, falará em primeiro lugar o 

querelante e, em seguida, o Ministério Público, salvo se este houver retomado a titularidade 
da ação, na forma do art. 29 deste Código.  

§ 3º Finda a acusação, terá a palavra a defesa.  
§ 4º A acusação poderá replicar e a defesa treplicar, sendo admitida a reinquirição 

de testemunha já ouvida em plenário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 477. O tempo destinado à acusação e à defesa será de uma hora e meia para 
cada, e de uma hora para a réplica e outro tanto para a tréplica.  

§ 1º Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, combinarão entre si a 
distribuição do tempo, que, na falta de acordo, será dividido pelo juiz presidente, de forma a 
não exceder o determinado neste artigo.  

§ 2º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo para a acusação e a defesa será 
acrescido de 1 (uma) hora e elevado ao dobro o da réplica e da tréplica, observado o disposto 
no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 
DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 478. Durante os debates as partes não poderão, sob pena de nulidade, fazer 
referências:  

I - à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a 
acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que 
beneficiem ou prejudiquem o acusado;  

II - ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogatório por falta de 
requerimento, em seu prejuízo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 479. Durante o julgamento não será permitida a leitura de documento ou a 
exibição de objeto que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis, dando-se ciência à outra parte.  

Parágrafo único. Compreende-se na proibição deste artigo a leitura de jornais ou 
qualquer outro escrito, bem como a exibição de vídeos, gravações, fotografias, laudos, 
quadros, croqui ou qualquer outro meio assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a matéria de 
fato submetida à apreciação e julgamento dos jurados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 480. A acusação, a defesa e os jurados poderão, a qualquer momento e por 
intermédio do juiz presidente, pedir ao orador que indique a folha dos autos onde se encontra 
a peça por ele lida ou citada, facultando-se, ainda, aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo meio, 
o esclarecimento de fato por ele alegado.  

§ 1º Concluídos os debates, o presidente indagará dos jurados se estão habilitados 
a julgar ou se necessitam de outros esclarecimentos.  

§ 2º Se houver dúvida sobre questão de fato, o presidente prestará esclarecimentos 
à vista dos autos.  

§ 3º Os jurados, nesta fase do procedimento, terão acesso aos autos e aos 
instrumentos do crime se solicitarem ao juiz presidente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 481. Se a verificação de qualquer fato, reconhecida como essencial para o 
julgamento da causa, não puder ser realizada imediatamente, o juiz presidente dissolverá o 
Conselho, ordenando a realização das diligências entendidas necessárias.  

Parágrafo único. Se a diligência consistir na produção de prova pericial, o juiz 
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presidente, desde logo, nomeará perito e formulará quesitos, facultando às partes também 
formulá-los e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

Seção XIII 
Do Questionário e sua Votação 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 
60 dias após a publicação) 

 
Art. 482. O Conselho de Sentença será questionado sobre matéria de fato e se o 

acusado deve ser absolvido. 
Parágrafo único. Os quesitos serão redigidos em proposições afirmativas, simples 

e distintas, de modo que cada um deles possa ser respondido com suficiente clareza e 
necessária precisão. Na sua elaboração, o presidente levará em conta os termos da pronúncia 
ou das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação, do interrogatório e das 
alegações das partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 
DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre:  
I - a materialidade do fato;  
II - a autoria ou participação;  
III - se o acusado deve ser absolvido;  
IV - se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa;  
V - se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena 

reconhecidas na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.  
§ 1º A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qualquer dos quesitos 

referidos nos incisos I e II do caput deste artigo encerra a votação e implica a absolvição do 
acusado.  

§ 2º Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos 
relativos aos incisos I e II do caput deste artigo será formulado quesito com a seguinte 
redação: 

O jurado absolve o acusado?  
§ 3º Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento prossegue, devendo ser 

formulados quesitos sobre:  
I - causa de diminuição de pena alegada pela defesa;  
II - circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, reconhecidas na 

pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.  
§ 4º Sustentada a desclassificação da infração para outra de competência do juiz 

singular, será formulado quesito a respeito, para ser respondido após o 2º (segundo) ou 3º 
(terceiro) quesito, conforme o caso.  

§ 5º Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua forma tentada ou havendo 
divergência sobre a tipificação do delito, sendo este da competência do Tribunal do Júri, o 
juiz formulará quesito acerca destas questões, para ser respondido após o segundo quesito.  

§ 6º Havendo mais de um crime ou mais de um acusado, os quesitos serão 
formulados em séries distintas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesitos e indagará das partes se têm 
requerimento ou reclamação a fazer, devendo qualquer deles, bem como a decisão, constar da 
ata.  

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz presidente explicará aos jurados o 
significado de cada quesito. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 485. Não havendo dúvida a ser esclarecida, o juiz presidente, os jurados, o 
Ministério Público, o assistente, o querelante, o defensor do acusado, o escrivão e o oficial de 
justiça dirigir-se-ão à sala especial a fim de ser procedida a votação.  

§ 1º Na falta de sala especial, o juiz presidente determinará que o público se retire, 
permanecendo somente as pessoas mencionadas no caput deste artigo.  

§ 2º O juiz presidente advertirá as partes de que não será permitida qualquer 
intervenção que possa perturbar a livre manifestação do Conselho e fará retirar da sala quem 
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se portar inconvenientemente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 486. Antes de proceder-se à votação de cada quesito, o juiz presidente 
mandará distribuir aos jurados pequenas cédulas, feitas de papel opaco e facilmente 
dobráveis, contendo 7 (sete) delas a palavra sim, 7 (sete) a palavra não. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

Art. 487. Para assegurar o sigilo do voto, o oficial de justiça recolherá em urnas 
separadas as cédulas correspondentes aos votos e as não utilizadas. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 488. Após a resposta, verificados os votos e as cédulas não utilizadas, o 
presidente determinará que o escrivão registre no termo a votação de cada quesito, bem como 
o resultado do julgamento.  

Parágrafo único. Do termo também constará a conferência das cédulas não 
utilizadas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 489. As decisões do Tribunal do Júri serão tomadas por maioria de votos. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 490. Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver em contradição com outra 
ou outras já dadas, o presidente, explicando aos jurados em que consiste a contradição, 
submeterá novamente à votação os quesitos a que se referirem tais respostas.  

Parágrafo único. Se, pela resposta dada a um dos quesitos, o presidente verificar 
que ficam prejudicados os seguintes, assim o declarará, dando por finda a votação. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 491. Encerrada a votação, será o termo a que se refere o art. 488 deste Código 
assinado pelo presidente, pelos jurados e pelas partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  
Seção XIV 

Da sentença 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que: 
I - no caso de condenação:  
a) fixará a pena-base;   
b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates;   
c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas admitidas 

pelo júri;   
d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;   
e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, 

se presentes os requisitos da prisão preventiva;   
f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;   
II - no caso de absolvição:  
a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver preso;   
b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;   
c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.   
§ 1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz 

singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, 
quando o delito resultante da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de 
menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995.  

§ 2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a 
vida será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
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publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo presidente antes de encerrada a 

sessão de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  
Seção XV 

Da Ata dos Trabalhos 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 494. De cada sessão de julgamento o escrivão lavrará ata, assinada pelo 
presidente e pelas partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 
publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 495. A ata descreverá fielmente todas as ocorrências, mencionando 
obrigatoriamente: 

I - a data e a hora da instalação dos trabalhos;  
II - o magistrado que presidiu a sessão e os jurados presentes;  
III - os jurados que deixaram de comparecer, com escusa ou sem ela, e as sanções 

aplicadas;  
IV - o ofício ou requerimento de isenção ou dispensa;  
V - o sorteio dos jurados suplentes;  
VI - o adiamento da sessão, se houver ocorrido, com a indicação do motivo;  
VII - a abertura da sessão e a presença do Ministério Público, do querelante e do 

assistente, se houver, e a do defensor do acusado;  
VIII - o pregão e a sanção imposta, no caso de não comparecimento;  
IX - as testemunhas dispensadas de depor;  
X - o recolhimento das testemunhas a lugar de onde umas não pudessem ouvir o 

depoimento das outras;  
XI - a verificação das cédulas pelo juiz presidente;  
XII - a formação do Conselho de Sentença, com o registro dos nomes dos jurados 

sorteados e recusas;  
XIII - o compromisso e o interrogatório, com simples referência ao termo;  
XIV - os debates e as alegações das partes com os respectivos fundamentos;  
XV - os incidentes;  
XVI - o julgamento da causa;  
XVII - a publicidade dos atos da instrução plenária, das diligências e da sentença. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 496. A falta da ata sujeitará o responsável a sanções administrativa e penal. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Seção XVI 

Das Atribuições do Presidente do Tribunal do Júri 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 497. São atribuições do juiz presidente do Tribunal do Júri, além de outras 
expressamente referidas neste Código: 

I - regular a polícia das sessões e prender os desobedientes;  
II - requisitar o auxílio da força pública, que ficará sob sua exclusiva autoridade;  
III - dirigir os debates, intervindo em caso de abuso, excesso de linguagem ou 

mediante requerimento de uma das partes;  
IV - resolver as questões incidentes que não dependam de pronunciamento do júri;  
V - nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo indefeso, podendo, neste 

caso, dissolver o Conselho e designar novo dia para o julgamento, com a nomeação ou a 
constituição de novo defensor;  

VI - mandar retirar da sala o acusado que dificultar a realização do julgamento, o 
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qual prosseguirá sem a sua presença;  
VII - suspender a sessão pelo tempo indispensável à realização das diligências 

requeridas ou entendidas necessárias, mantida a incomunicabilidade dos jurados;  
VIII - interromper a sessão por tempo razoável, para proferir sentença e para 

repouso ou refeição dos jurados;  
IX - decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, ou a requerimento 

de qualquer destes, a argüição de extinção de punibilidade;  
X - resolver as questões de direito suscitadas no curso do julgamento;  
XI - determinar, de ofício ou a requerimento das partes ou de qualquer jurado, as 

diligências destinadas a sanar nulidade ou a suprir falta que prejudique o esclarecimento da 
verdade;  

XII - regulamentar, durante os debates, a intervenção de uma das partes, quando a 
outra estiver com a palavra, podendo conceder até 3 (três) minutos para cada aparte requerido, 
que serão acrescidos ao tempo desta última. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS 

CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
Art. 498. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 
Criminais e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Disposições Finais 
...................................................................................................................................................... 

Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da Justiça Militar. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 9.839, de 27/9/1999) 

Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação para a propositura 
da ação penal pública, o ofendido ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no 
prazo de trinta dias, sob pena de decadência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 1494 
 
Origem: DISTRITO FEDERAL  
Entrada no STF: 20/08/1996 
Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 19960820 
Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO DO DELEGADOS DE POLÍCIA CIVIL - ADEPOL - 
BRASIL  
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 
 
Dispositivo Legal Questionado 

- Artigo 002 º da Lei Federal nº 9299 , de 07 de agosto de  1996 . 
Altera dispositivos  dos Decretos-leis nºs 1001 e  1002 , de 21 de outubro de 1969 

, Códigos  Penal   Militar  e de Processo Penal Militar , respectivamente . 
Art. 002 º - O caput do art. 082 do Decreto-lei nº  1002 ,  de 21 
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de outubro  de 1969 - Código  de  Processo  Penal  Militar ,  passa  a 
vigorar com a  seguinte  redação ,  acrescido ,  ainda ,   o  seguinte 
§ 002 º , passando  o atual  parágrafo único a § 001 º : 

" Art. 082 - O foro  militar é especial , e , exceto nos crimes 
dolosos contra a vida praticados contra  civil , a ele então sujeito , 
em tempo de paz : 
 ( . . . ) 
§ 001 º - ( . . . ) 
§ 002 º - Nos  crimes  dolosos contra a  vida praticados contra 
civil , a Justiça Militar  encaminhará  os autos do inquérito policial 
militar à justiça comum ." 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 129 , VIII 
- Art. 144 , § 001 º 0IV e § 004 º 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou 
prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 
Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar 

ou não votar em determinado candidato ou partido: 
Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 
Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo a pena é agravada. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
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CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 
Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
 

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 
Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  
 

Feminicídio  
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
 
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
 

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
 

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 
anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 
as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 
penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
for praticado: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html


122 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2014-B/2003 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  
Parágrafo único. A pena é duplicada:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.491, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 
outubro de 1969 - Código Penal Militar.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 

Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 9º .................................................................................... 
......................................................................................................  
II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, 
quando praticados:  
..........................................................................................................  
§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do 
Júri.  
§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da 
competência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto:  
I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo 
Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa;  
II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão 
militar, mesmo que não beligerante; ou  
III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e 
da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o 
disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes 
diplomas legais:  
a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de 
Aeronáutica;  
b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;  
c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo 
Penal Militar; e  
d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral." (NR) 

 
Art. 2º (VETADO).  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Raul Jungmann  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 
 
Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  
I - colaboração premiada; 
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 
III - ação controlada; 
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 
V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 
VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  
VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  
VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 
criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 
investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 
especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 
rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único 

do art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de 
controle interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 
Seção I 

Da Colaboração Premiada 
 
Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, 

reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de 
direitos daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o 
processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e 
das infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 
criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 
criminosa;  

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 
praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  
§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 
criminoso e a eficácia da colaboração.  

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 
qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 
do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão 
judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, 
aplicando-se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao 
colaborador, poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até 
que sejam cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo 
prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de 
oferecer denúncia se o colaborador:  

I - não for o líder da organização criminosa; 
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  
§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  
§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o 
investigado e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, 
entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º, o respectivo termo, acompanhado das 
declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para 
homologação, o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo 
para este fim, sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor.  

§ 8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos 
legais, ou adequá-la ao caso concreto.  

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 
pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 
responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 
autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente 
em seu desfavor.  

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  
§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  
§ 13. Sempre que possível, o registro dos atos de colaboração será feito pelos 

meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive 
audiovisual, destinados a obter maior fidelidade das informações.  

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 
defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 
colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas 
declarações de agente colaborador.  
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Infiltração de Agentes 

....................................................................................................................................................... 
Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a representação do delegado de 

polícia para a infiltração de agentes conterão a demonstração da necessidade da medida, o 
alcance das tarefas dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 
investigadas e o local da infiltração.  

Art. 12. O pedido de infiltração será sigilosamente distribuído, de forma a não 
conter informações que possam indicar a operação a ser efetivada ou identificar o agente que 
será infiltrado.  

§ 1º As informações quanto à necessidade da operação de infiltração serão 
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dirigidas diretamente ao juiz competente, que decidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após manifestação do Ministério Público na hipótese de representação do delegado de polícia, 
devendo-se adotar as medidas necessárias para o êxito das investigações e a segurança do 
agente infiltrado.  

§ 2º Os autos contendo as informações da operação de infiltração acompanharão a 
denúncia do Ministério Público, quando serão disponibilizados à defesa, assegurando-se a 
preservação da identidade do agente.  

§ 3º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado sofre risco iminente, a 
operação será sustada mediante requisição do Ministério Público ou pelo delegado de polícia, 
dando-se imediata ciência ao Ministério Público e à autoridade judicial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 954, DE 2019 
(Do Sr. João Roma) 

 
"Altera e acrescenta dispositivos dos Decretos-leis números 1.001 e 
1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo 
Penal Militar, respectivamente." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2014/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº  1.001 e altera o 

Decreto-Lei nº 1.002, ambos de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo 

Penal Militar, respectivamente.  

Art. 2º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1001, de 21 de outubro de 1969, Código 

Penal Militar, passa a vigorar acrescido dos §§ 3º e 4º com as seguintes redações: 

“Art. 9 ..................................................................................................... 

................................................................................................................ 

§ 3º Para efeito de aplicação deste Código, considera-se militar em 

situação de atividade o servidor ativo integrante dos quadros de alguma 

das Forças ou Órgãos mencionados nos arts. 142 e 144, V, da Constituição 

Federal, respectivamente. 
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§ 4º Os crimes de que trata o § 1º deste artigo serão apurados pelas 

autoridades mencionadas no art. 7º, do Decreto-Lei 1.002 de 21 de 

outubro de 1969 – Código de Processo Penal Militar.” (NR) 

Art. 3º O §2º do art. 82º do Decreto-Lei nº 1002, de 21 de outubro de 1969, 

Código Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 82 ................................................................................................... 

................................................................................................................ 

§ 2º Os autos do inquérito policial militar serão encaminhados à justiça 

comum apenas se houver indícios de autoria e prova de materialidade de 

crime doloso contra a vida de civil, cabendo ao Juiz do Juízo Militar declinar 

de sua competência, ouvido o Ministério Público.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

São frequentes as confusões jurisprudenciais acerca da condição de militar em 

situação de atividade, culminando, em diversos casos, no afastamento de competência da 

justiça militar para julgar crimes que são inexoravelmente de natureza militar.  

Alguns julgadores, ao se depararem com questões envolvendo militares de folga, 

declinam a competência ou afastam a competência da Justiça Militar, alegando que não se 

trata de militar em situação de atividade.  

Não obstante algumas decisões nesse sentido, é de se evidenciar a diferença entre 

militar em situação de atividade e militar em serviço. A mudança legislativa objetiva 

cristalizar a distinção, de modo a preservar a competência da Justiça Militar nos casos 

envolvendo militares em situação de atividade, ainda que estejam de folga, fora de serviço.  

A título exemplificativo, a mais alta corte do país, em recente decisão de relatoria 

do ministro Ricardo Lewandowski, no RHC 157.308, reconheceu a incompetência da Justiça 

Militar para julgar crime de lesão corporal leve praticado por militar em atividade contra 

outro na mesma situação, ocorrido em interior de evento de natureza particular. O 

eminente ministro justificou a decisão afirmando que “a competência prevista na alínea ‘a’ 

do inciso II do artigo 9º do CPM pressupõe crime praticado por militar contra militar em 

situação de atividade militar ou assemelhada, o que não se dá na espécie”.  

Percebe-se, no caso, que o referido julgador afastou a competência da Justiça 

Militar alegando que nenhum dos envolvidos estava em situação de atividade militar, o que 
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não é exigido pelo texto legal, bastando apenas que o militar esteja na ativa, ou seja, 

excluído da condição de militar da reserva ou reformado.  

O acréscimo do § 4º tem o condão de corrigir a distorção da duplicidade de 

investigação criminal sob os delitos militares. Ocorre que, rotineiramente, é instaurado um 

inquérito policial militar e um inquérito penal (esfera comum) para apurar crimes militares, o 

que é claramente inconstitucional.  

A duplicidade de investigação viola: o princípio do devido processo legal (LIV, art. 

5º, CF), afinal de contas processo é garantia de direitos; também o princípio do "no bis in 

idem" incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro por meio da interpretação sistemática 

dos direitos e garantias fundamentais, que também devem assistir aos militares; submete o 

militar ao constrangimento ilegal, por não observar o princípio da legalidade, sendo vedada 

pela Constituição a investigação do delito militar por outros órgãos policiais (§ 4º, art. 144, 

CF); além de subverter os princípios da especialidade e  economia processual, quando 

despreza a natureza especial do bem jurídico tutelado pela norma em vigor; e deixar de 

guardar a devida proporção entre os custos administrativos e a eficiência processual da 

dupla investigação criminal. 

Tal alteração tem o condão de resolver um longo impasse judicial, que foi iniciado 

com a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.494-DF, de relatoria do Ministro Carlos 

Velloso - julgamento: 08.03.2004 - Publ. Dj 12.03.2004 pp  00053, impetrada pela Associação 

dos Delegados de Polícia do Brasil (ADEPOL), que teve o pedido liminar de afastamento do § 

2º do art. 82 do Código de Processo Penal Militar negado pelo STF, mas ainda permanece 

sem o julgamento do mérito. 

Por fim, no que tange a proposição ao §2º do art. 82º do Decreto-Lei nº 1002, 

temos que, findado o inquérito penal militar ou prisão em flagrante delito, fase 

administrativa da persecução criminal, os autos devem ser encaminhados à Justiça Militar, 

destino natural do procedimento investigativo que apura o delito militar.  O diploma do § 1º 

do art. 9º do CPM, institui uma exceção à regra da competência de julgamento dos crimes 

militares, excepcionalidade legal esta, que se justifica quando cumpridos alguns requisitos 

jurídicos, quais sejam: 1 - existência do delito, isto quando não amparado por uma das 

excludentes de ilicitude; 2 - que a infração seja contra a vida de civil e fora de local sujeito a 

administração militar, pois na hipótese de o delito ser contra a vida de outro militar (art. 9º, 

II, a, do CPM), ou dentro de local sujeito a administração militar (art. 9º, II, b, do CPM), 
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claramente a competência para julgamento permanecerá na Justiça Militar; 3 - e alfim, que o 

elemento subjetivo do tipo penal seja doloso, pois no caso de crime contra a vida de civil ser 

culposo, ou até  mesmo para o caso de lesão corporal seguida de morte, a competência para 

julgamento permanece com o Juízo Militar. 

Assim sendo, apenas após observadas ou não, a incidência das circunstâncias acima 

descritas, deve o juiz do Juízo Militar, ouvido o MP, declinar de sua competência ou deixar 

de fazê-lo, em razão do instituto do Tribunal do Júri, cumprindo a exceção legal do 

mandamento do § 1º do art. 9º do CPM. 

Por todo o exposto, rogo aos meus pares para aprovar esta proposição, que visa 

reafirmar a atribuição exclusiva da Justiça Militar para investigar o crime militar.  

 

Salas das Sessões em, 20 de fevereiro de 2019.  

 
JOÃO ROMA 

Deputado Federal 
PRB/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 
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DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 
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II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando 

praticados: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.491, de 13/10/2017) 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 

por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996, convertido em §1º e com redação dada pela Lei nº 

13.491, de 13/10/2017) 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 

por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da 

União, se praticados no contexto: 

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da 

República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, 

mesmo que não beligerante; ou 

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da 

ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 

Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica; 

b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 

c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 

Militar; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
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d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (Parágrafo acrescido 

pela Lei  nº 13.491, de 13/10/2017) 

Crimes militares em tempo de guerra  

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  

III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código de Processo Penal Militar  
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

 

LIVRO I 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR 

 

Exercício da polícia judiciária militar  

Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos termos do art. 8º, pelas seguintes 

autoridades, conforme as respectivas jurisdições:  

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, em todo o território 

nacional e fora dele, em relação às forças e órgãos que constituem seus Ministérios, bem 

como a militares que, neste caráter, desempenhem missão oficial, permanente ou transitória, 

em país estrangeiro;  

b) pelo chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, em relação a entidades que, 

por disposição legal, estejam sob sua jurisdição;  

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Marinha, nos órgãos, 

forças e unidades que lhes são subordinados;  

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandante-chefe da Esquadra, nos 

órgãos, forças e unidades compreendidos no âmbito da respectiva ação de comando;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
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e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona Aérea, nos 

órgãos e unidades dos respectivos territórios;  

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe de Gabinete do 

Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes são subordinados;  

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, estabelecimentos ou serviços 

previstos nas leis de organização básica da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

h) pelos comandantes de forças, unidades ou navios;  

Delegação do exercício  

§ 1º Obedecidas as normas regulamentares de jurisdição, hierarquia e comando, as 

atribuições enumeradas neste artigo poderão ser delegadas a oficiais da ativa, para fins 

especificados e por tempo limitado.  

§ 2º Em se tratando de delegação para instauração de inquérito policial militar, 

deverá aquela recair em oficial de posto superior ao do indiciado, seja este oficial da ativa, da 

reserva, remunerada ou não, ou reformado.  

§ 3º Não sendo possível a designação de oficial de posto superior ao do indiciado, 

poderá ser feita a de oficial do mesmo posto, desde que mais antigo.  

§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, não prevalece, para a 

delegação, a antigüidade de posto.  

Designação de delegado e avocamento de inquérito pelo ministro  

§ 5º Se o posto e a antigüidade de oficial da ativa excluírem, de modo absoluto, a 

existência de outro oficial da ativa nas condições do § 3º, caberá ao ministro competente a 

designação de oficial da reserva de posto mais elevado para a instauração do inquérito policial 

militar; e, se este estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa providência.  

Competência da polícia judiciária militar  

Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:  

a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei especial, estão sujeitos à 

jurisdição militar, e sua autoria;  

b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros do Ministério 

Público as informações necessárias à instrução e julgamento dos processos, bem como 

realizar as diligências que por eles lhe forem requisitadas;  

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Militar;  

d) representar a autoridades judiciárias militares acerca da prisão preventiva e da 

insanidade mental do indiciado;  

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos presos sob sua guarda 

e responsabilidade, bem como as demais prescrições deste Código, nesse sentido;  

f) solicitar das autoridades civis as informações e medidas que julgar úteis à 

elucidação das infrações penais, que esteja a seu cargo;  

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as pesquisas e exames 

necessários ao complemento e subsídio de inquérito policial militar;  

h) atender, com observância dos regulamentos militares, a pedido de apresentação 

de militar ou funcionário de repartição militar à autoridade civil competente, desde que legal e 

fundamentado o pedido.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO FORO MILITAR 

 

Foro militar em tempo de paz  
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Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida 

praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

Pessoas sujeitas ao foro militar  
I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança 

nacional:  

a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação;  

b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo;  

c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no 

desempenho de funções militares;  

d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando 

incorporados às Forças Armadas;  

Crimes funcionais  
II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a administração 

da Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os advogados de ofício e 

os funcionários da Justiça Militar.  

Extensão do foro militar  
§ 1° O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos 

civis, nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais 

definidas em lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar 

encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996) 

Foro militar em tempo de guerra  
Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, abranger 

outros casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.739, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Freixo) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal 
Militar, na forma que menciona. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2014/2003.  
 

 
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
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Art. 1º Fica revogado o § 2º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 

1969. 

 

Art. 2º Transforma-se em parágrafo único o § 1º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 

21 de outubro de 1969, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 9º ………………………………………………….. 

…………………………………………………………... 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos por militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e/ou 

militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. 

(NR)"  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A proposta original do Projeto de Lei 5.768/16, que resultou na aprovação da Lei nº 

13.491/2017 e alterou o artigo 9º do Código Penal Militar, foi concebida objetivando uma 

temporariedade, em especial para abarcar homicídios praticados contra civis pelos militares 

federais em atuação nas Olimpíadas no Rio de Janeiro.  

A proposição foi apresentada como solução para a insuficiência do trabalho dos 

policiais militares, no contexto em que cada vez mais se empregavam as Forças Armadas, 

com a decretação de operações de garantia da lei e da ordem, para reforçar o patrulhamento 

ostensivo deficitário.  

Ocorre que, nos debates legislativos sobre o projeto de lei, a redação submetida para 

sanção do então Presidente da República, Michel Temer, previa um artigo de caráter 

transitório da norma, contudo o trecho restou vetado, dando portanto caráter permanente. 

Assim, o dispositivo previa em seu art. 2º que “Esta Lei terá vigência até o dia 31 de 

dezembro de 2016 e, ao final da vigência desta Lei, retornará a ter eficácia a legislação 

anterior por ela modificada.”.  

Com o veto, conforme anteriormente contextualizado, restou consolidado o 

afastamento da competência do Tribunal do Júri em relação aos homicídios dolosos 

praticados por membros das Forças Armadas. Ou seja, a sanção da lei, nos moldes em que se 

deu, acabou por desnaturar a normativa pátria e usurpar competência legislativa. 

Cabe destacar que a Associação dos Delegados de Polícia do Brasil propôs a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 5804, questionando a constitucionalidade da Lei 

13.491/2017, especialmente no que tange as atividades de polícia judiciária a cargo dos 

Delegados de Polícia (art. 144, § 1º, IV, § 4º, da Constituição da República), e indicando 

violações às garantias do julgamento pela autoridade competente e do devido processo legal, 

previstas no art. 5º, LIII e LIV/CRFB. 
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 Isto porque, a apuração dos crimes dolosos contra a vida praticados contra civis, para 

posterior ação penal perante a justiça comum, é realizada por meio de investigação em 

inquéritos policiais, instrumento de sua formalização e atribuição da Polícia Civil. Neste 

sentido, os Delegados no artigo supramencionado apontam o seguinte:  

 

Destaca-se que ao alterar a expressão “lei penal comum” para 

“legislação penal”, permitiu o legislador a leitura de que os 

crimes da legislação penal especial (tais quais tortura, abuso de 

autoridade e crime organizado) passaram a ser crimes militares 

quando praticados por milicianos no exercício da função. 

A mudança não faz sentido e colide com o próprio Código de 

Processo Penal Militar, que em seu artigo 6º preconiza que suas 

normas processuais se aplicam aos crimes previstos na “Lei 

Penal Militar”. Ou seja, a persecução penal militar se restringe 

aos crimes militares estampados no Código Penal Militar. 

Importante sublinhar que a Suprema Corte já rechaçou o 

julgamento de civis em tempo de paz pela Justiça Militar por 

conduta praticada em ambiente estranho à Administração 

Militar, especialmente no contexto da função de policiamento 

ostensivo, que traduz típica atividade de segurança pública. 

(...) 

Na mesma esteira a Corte Interamericana de Direitos Humanos, 

segundo a qual a jurisdição militar não é aplicável a civis que 

não podem incorrer em condutas contrárias a deveres militares, 

violando frontalmente o artigo 8.1 da Convenção Americana de 

Direitos Humanos. Em idêntico sentido a Corte Europeia de 

Direitos Humanos. Aliás, o Brasil já foi especificamente 

condenado por ter utilizado o foro militar para examinar caso de 

crime praticado por militar contra civil. 

 

 Como visto, os Delegados de Polícia1 destacam, principalmente, a 

inconstitucionalidade na violação do princípio da exclusividade das funções de polícia 

judiciária, a cargo das autoridades policiais (delegados de polícia federal e estaduais): 

A competência militar deriva da especial proteção que se 

confere à instituição militar, exigindo, para sua incidência, que o 

fato criminoso coloque ao menos em perigo esse bem jurídico. 

O Estado Democrático de Direito exige que crimes cometidos 

por militares que não digam respeito a valores estritamente 

militares se submetam à Justiça Comum.  

 

                                                      
1  Artigo disponível em: <https://www.conjur.com.br/2017-nov-28/academia-policia-ampliacao-

competencia-crimes-militares-inconstitucional>. 
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Destaca-se, ainda, a inconstitucionalidade da Lei ao violar a lógica do sistema de 

julgamento pelo Tribunal do Júri de militares que praticam crimes dolosos contra a vida de 

civis, assim a Lei nº 13.491/2017 estabeleceu uma inexplicável diferenciação no tratamento 

dos militares comuns e militares das Forças Armadas agindo em idêntica situação.  

Destaca-se que o Partido Socialismo e Liberdade - PSOL questionou esta Lei na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 5901. Nela, a Procuradora Geral da República exarou 

importante parecer pela inconstitucionalidade da norma no qual destaca: 

Há limite implícito à margem de discricionariedade do legislador na 

forma de organização do Poder Judiciário previsto na Constituição, 

que vem a ser a enumeração de crimes militares em uma codificação 

voltada à proteção de bens jurídicos tipicamente castrenses. Qualquer 

tentativa de ampliação da competência da Justiça Militar da 

União que desconsidere tal essência será indevida e 

inconstitucional, porque rompe a lógica da especialidade que a 

justifica. E não se há de negar, em relação especificamente aos crimes 

dolosos contra a vida, a influência da previsão constitucional da 

competência do Júri sobre a própria definição do que seja crime 

militar, para fins de fixação da jurisdição militar. Conforme expresso 

nos votos dos Ministros Sepúlveda Pertence e Marco Aurélio, no 

julgamento do RE 1227064 , em 1990, o legislador não pode, 

desproporcionalmente, estender a competência da Justiça Militar da 

União de modo a eliminar por completo o núcleo essencial de uma 

garantia constitucional, no caso o julgamento pelo tribunal do 

júri...(grifos nossos) 

Ademais, A Lei afasta a autoridade do júri (cláusula pétrea), rompe as regras de 

julgamento penal imparcial (ausência de justiça), fere o princípio da igualdade perante a lei 

(privilégio de uma categoria ou segmento social em detrimento da coletividade), e relativiza 

do devido processo legal 

Imprescindível ressaltar que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, XXXVIII, 

d, reconhece a instituição do Júri como garantia fundamental, assegurando-lhe “a competência 

para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida”. Tratando-se, portanto, de competência 

constitucionalmente estabelecida e reconhecida como cláusula pétrea.  

Outrossim é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido de “no 

que concerne à competência do Tribunal do Júri, para o processo e julgamento dos crimes 

dolosos contra a vida, tem o STF decidido que apenas podem ser excepcionadas, nos casos de 

foro especial por prerrogativa de função, as hipóteses previstas na própria Constituição”, 

conforme assentou o Ministro Néri da Silveira no julgamento do Habeas Corpus nº 70.477-

2/PI. 

Desta feita, a Lei 13.491, ao modificar a competência do julgamento para os militares 

das Forças Armadas, rompe cláusula pétrea e fixa regra inconstitucional, uma vez que viola o 

art. 125, § 4º da CF/88, acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 

2004 que prevê, expressamente, "a competência do júri quando a vítima for civil". 

 Dada a proposta acima especificada, acreditamos ser mais do que necessário o 

enfrentamento desse tema e, nesse sentido, conclamamos os Nobres Pares para o debate a seu 

respeito, a fim de se aperfeiçoar os seus dispositivos e buscar a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019.  

 

 

MARCELO FREIXO 

Deputado Federal – PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


149 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2014-B/2003 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 

Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 

Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 

militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 

competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 

processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 

Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 

fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 

jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 

de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz 

far-se-á presente no local do litígio.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código Penal Militar  

 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando 

praticados: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.491, de 13/10/2017) 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
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c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 

por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996, convertido em §1º e com redação dada pela Lei nº 

13.491, de 13/10/2017) 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 

por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da 

União, se praticados no contexto: 

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da 

República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, 

mesmo que não beligerante; ou 

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da 

ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 

Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica; 

b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 

c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 

Militar; e  

d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (Parágrafo acrescido 

pela Lei  nº 13.491, de 13/10/2017) 

 

Crimes militares em tempo de guerra  

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  

III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.491, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 

outubro de 1969 - Código Penal Militar.  
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código 

Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 9º .................................................................................... 

......................................................................................................  

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, 

quando praticados:  

..........................................................................................................  

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do 

Júri.  

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da 

competência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto:  

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo 

Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa;  

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão 

militar, mesmo que não beligerante; ou  

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e 

da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o 

disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes 

diplomas legais:  

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de 

Aeronáutica;  

b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;  

c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo 

Penal Militar; e  

d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral." (NR) 

 

 Art. 2º (VETADO).  

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 13 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

 MICHEL TEMER  

 Raul Jungmann  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5804 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 26/10/2017 

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES Distribuído: 20171026 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO BRASIL - 

ADEPOL-BRASIL (CF 103, 0IX)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 
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Dispositivo Legal Questionado 

 
    Art. 001° da Lei Federal n° 13491, de 13 de outubro de 2017 (altera  o  art. 

009°, 0II e § 001° do Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro  de  1969  -  Código 

Penal Militar) e o art. 002° da Lei Federal n° 9299, de 07  de  agosto  de  1996 

(altera o art. 082, § 002° do Decreto-Lei n° 1002, do Código Penal Militar e  do 

Processo Penal Militar). 

 

    Lei n° 13491, de 13 de outubro de 2017 

 

                                      Altera o Decreto-Lei n°  1001,  de  21  de 

                                      outubro de 1969 - Código Penal Militar. 

 

    Art. 001° - O art. 009° do Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de  1969  - 

Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

    “Art. 009° - (...) 

          0II –  os crimes previstos neste Código e os previstos  na  legislação 

penal, quando praticados: 

     (...) 

    § 001º - Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida  e 

cometidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. 

 

    Lei n° 9299, de 07 de agosto de 1996 

 

                                       Altera dispositivos dos Decretos-leis n°s 

                                       1001 e 1002, de 21 de  outubro  de  1969, 

                                       Códigos Penal Militar e de Processo Penal 

                                       Militar, respectivamente. 

 

    Art. 002° - O caput do art. 082 do Decreto-lei n° 1002, de 21 de outubro  de 

1969  - Código de Processo  Penal  Militar,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte 

redação, acrescido, ainda, o seguinte § 002°, passando o atual parágrafo único a 

§ 001°: 

    "Art. 082 - O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a 

vida praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

    (...) 

    § 001° - (...) 

    § 002° - Nos crimes dolosos  contra  a  vida,  praticados  contra  civil,  a 

Justiça Militar encaminhará os autos do  inquérito  policial  militar à  justiça 

comum." 

 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 005°, LIII, LIV 

- Art. 144,§ 001°, 0IV e § 004° 

Resultado da Liminar 

 
Aguardando Julgamento 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 

Indexação 

 
    PREVENÇÃO - ADI 4164 

    LEI FEDERAL 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5901 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 26/02/2018 

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES Distribuído: 20180226 

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL) (CF 103, III) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 
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Dispositivo Legal Questionado 

 
    Art. 009º, § 002º e seus incisos, da Lei Federal n° 13491, de 13 de  outubro 

de 2017. 

 

    Lei n° 13491, de 13 de outubro de 2017 

 

                                      Altera o Decreto-Lei n°  1001,  de  21  de 

                                      outubro de 1969 - Código Penal Militar. 

 

    Art. 001° - O art. 009° do Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de  1969  - 

Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

    "Art. 009° - (...) 

          0II -  os crimes previstos neste Código e os previstos  na  legislação 

penal, quando praticados: 

     (...) 

     § 002º - Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da 

Justiça Militar da União, se praticados no contexto: 

         00I - do cumprimento de atribuições que lhes forem  estabelecidas  pelo 

Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

         0II - de ação que envolva a segurança  de  instituição  militar  ou  de 

missão militar, mesmo que não beligerante; ou 

         III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia 

da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o 

disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos  seguintes  diplomas 

legais: 

     a) Lei nº 7565,  de  19  de  dezembro  de  1986  -  Código  Brasileiro   de 

Aeronáutica; 

     b) Lei Complementar nº 097, de 9 de junho de 1999; 

     c) Decreto-Lei nº 1002, de 21 de outubro  de  1969  -  Código  de  Processo 

Penal Militar; e 

     d) Lei nº 4737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral." (NR) 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 005°, XXXVIII, "d" e LIV 

Resultado da Liminar 

 
Aguardando Julgamento 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 

Indexação 

 
     PREVENÇÃO - ADI 5804 

     LEI FEDERAL 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.039, DE 2023 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera os Decretos-Leis nos 1.001 e 1.002, ambos de 21 de outubro de 
1969 –Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar, para 
ratificar a competência da polícia judiciária militar para investigar crimes 
dolosos contra a vida cometidos por militar contra civil.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9276/2017.  
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Câmara dos Deputados

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JOSÉ MEDEIROS)

Altera  os  Decretos-Leis  nos 1.001  e
1.002, ambos de 21 de outubro de 1969 –
Código Penal Militar e Código de Processo
Penal Militar, para ratificar a competência da
polícia  judiciária  militar  para  investigar
crimes dolosos contra a vida cometidos por
militar contra civil. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O § 1º do art.  9° do Decreto-Lei  nº 1.001,  de 21 de

outubro  de  1969  –  Código  Penal  Militar,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte

redação: 

“Art. 9º .........................................................................................

......................................................................................................

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra

a  vida  e  cometidos  por  militar  contra  civil,  serão  da

competência  do  Tribunal  do  Júri,  com apuração pela  polícia

judiciária militar. 

............................................................................................” (NR)

Art. 2º O art. 8º do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de

1969 – Código Processo Penal  Militar,  passa a viger acrescido do seguinte

parágrafo único: 

“Art. 8º .........................................................................................

......................................................................................................

Parágrafo único. A competência da polícia judiciária militar para

apurar os crimes militares inclui os dolosos contra vida de civil
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praticados nas circunstâncias do art. 9º do Código Penal Militar,

com ulterior remessa à justiça comum, na forma do art. 82, §

2º, deste Código, se for o caso.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto, na verdade, apenas confirma que é atribuição da

polícia judiciária militar investigar os crimes dolosos contra a vida cometidos

por  militares  contra  civil,  como,  por  exemplo,  os  praticados  por  policiais

militares em serviço ou em razão da função, nas circunstâncias do art. 9º do

Código Penal Militar (CPM), que define os crimes militares. 

O Projeto é extremamente necessário porque as polícias civis

têm  instaurado  inquéritos  policiais  nesses  casos,  provocando  divergências,

acirramento  de  ânimos,  conflitos  de  atribuições  em  locais  de  crime  e  nas

investigações entre as polícias militares e civis, e desnecessárias intervenções

do Poder Judiciário para resolver esses conflitos. 

As polícias civis, quando investigam esses crimes, deixam de

investigar outros crimes dolosos contra a vida que aguardam elucidação. 

Além disso, os policiais militares são duplamente investigados,

tanto pela polícia militar em inquérito policial militar (IPM), quanto pela polícia

civil em inquérito policial, violando-se os princípios da segurança jurídica, da

dignidade  da  pessoa  humana,  da  legalidade,  da  economia  processual,  da

especialidade, do non bis in idem e do devido processo legal. 

Também  os  oficiais  das  polícias  militares,  na  qualidade  de

autoridades de polícia judiciária militar, vêm sendo ameaçados e processados

por abuso de autoridade, desobediência ou usurpação de função pública, ao

simplesmente cumprirem seu dever de instaurar um IPM. 

Se atribuíssemos as investigações desses crimes às polícias

civis, estaríamos ignorando a natureza militar da função exercida pelos policiais

militares, que têm o dever de defender a sociedade, inclusive usando armas de *C
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fogo. Não podemos submeter a atuação de policiais militares à polícia civil, até

porque o controle externo da atividade policial cabe ao Ministério Público (art.

129, VII, da Constituição Federal – CF). 

A polêmica foi criada com a Lei no 9.299, de 7 de agosto de

1996, que transferiu a competência para julgar os crimes dolosos contra a vida

praticados por militar contra civil  da justiça militar para a justiça comum, no

caso, para o Tribunal do Júri. 

Ocorre que essa lei, além de não ter retirado a natureza militar

do homicídio doloso praticado por militar (art. 9º, II, b, c e d, do CPM e art. 205

do CPM), ainda acrescentou um § 2º ao art. 82 do Código de Processo Penal

Militar (CPPM) para prever que “nos crimes dolosos contra a vida, praticados

contra civil, a Justiça Militar encaminhará os autos do inquérito policial militar à

justiça comum”. 

Também a Emenda Constitucional no 45, de 2004, manteve o

caráter militar do crime doloso contra a vida praticado por militar contra civil no

§ 4º do art. 125 da CF. 

Vale lembrar que, de acordo com o § 4º do art. 144 da CF, não

compete  às  polícias  civis  a  apuração  de  infrações  penais  militares,  e  que,

conforme o art.  8º,  a, do CPPM, compete à polícia judiciária militar apurar os

crimes militares. 

Outro  ponto  é  que  não  se  pode  confundir  inquérito  com

processo. O processo passou a ser de competência do Tribunal de Júri, mas o

inquérito continuou a cargo da polícia judiciária militar. 

E por que o inquérito deve continuar a ser um IPM? Porque o

primeiro exame do inquérito, destinado a identificar a hipótese de crime doloso

contra a vida, é feito pela Justiça Militar. De acordo com o art. 23 do CPPM, os

autos do inquérito serão encaminhados ao auditor da Circunscrição Judiciária

Militar  onde  ocorreu  a  infração  penal.  Registrado  o  IPM,  dar-se-á  vista  ao

Representante do Ministério Público junto à Justiça Militar,  que formará sua

opinio delicti (opinião sobre o delito). 

Nessa fase, pode ser que se caracterize homicídio culposo (art.

206 do CPM), crime de competência da Justiça Militar (do Conselho de Justiça
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na Justiça Militar da União – art. 124 da CF – ou do Juiz de Direito da Justiça

Militar  Estadual  e  do  Distrito  Federal  –  art.  125,  §  5º,  da  CF),  ainda  que

praticado contra civil. 

Mas,  confirmando-se o  crime doloso,  é  o juiz  militar  que se

declara  incompetente  mediante  despacho  por  ocasião  do  oferecimento  da

denúncia,  ou  que  declina  de  sua  competência  para  o  Tribunal  do  Júri  na

sentença de pronúncia. 

O entendimento aqui exposto já foi confirmado pelo Supremo

Tribunal Federal, que indeferiu liminar na Ação Direta

de  Inconstitucionalidade  (ADI)  no 1.494,  em  que  se  questionava  a

constitucionalidade do § 2º do art.  82 do CPPM, e reconheceu a “aparente

validade constitucional da norma legal”. 

Também  o  Tribunal  de  Justiça  Militar  de  São  Paulo

compartilhou esse posicionamento ao reconhecer  a inconstitucionalidade da

Resolução da Secretaria de Estado de Segurança Pública de São Paulo no 40,

de  24  de  março  de  2015,  que  delegava  as  providências  preliminares

investigativas  nos  crimes  com  morte  decorrente  de  intervenção  policial,

inclusive militares, ao delegado de polícia. 

Por estarmos convencidos de que se trata de aperfeiçoamento

importante de nossa lei penal, solicitamos o apoio dos colegas Parlamentares

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JOSÉ MEDEIROS
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